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Correio do Cidadão

       

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ECO - FARMAS - COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, com sede à RUA SANTA CATARINA, 850 Complemento - CEP: 85801040 - BAIRRO: 

CONTORNO Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob 85.477.586/0001-32 representada pelo Srª. KAMYLLA GENTILA 

TOMAZELLI, portadora do CPF/MF sob o nº. 043.680.279-14, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 8 37187 BOMBONA PLÁSTICA - 50 LITROS Com tampa 
rosqueável, que atenda as exigências da ANVISA  

SANTA FE UN 20,00 32,00 640,00 

001 11 37209 CAIXA PORTA LÂMINA COM CAPACIDADE PARA 50 
LÂMINAS 26 X76 MM   

CRALPLA
ST 

UN 5,00 4,66 23,30 

001 12 37216 COLORÍMETRO PARA CLORO MICROPROCESSADO 
digital, portátil, para análise de Cloro Residual Livre, 
Total e combinado em campo ou bancada. Equipamento 
de fácil operação e manuseio, possui display com 
informações operacionais em português. Permite a 
utilização de reagentes líquidos, em pó ou pastilha.  

DELTALAB UN 1,00 1.585,00 1.585,00 

019 2 4994 PINÇA MOSQUITO RETA 12CM Halstead Reta Tem a 
função de promover a hemostasia através da 
compressão dos vasos. Possui travas para mantê-la 
fechada; Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420; Ponta reta, com serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

ABC UN 50,00 15,60 780,00 

021 2 37371 Tesoura metzenbaum reta 18 cm - Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; Garantia: 10 
anos contra defeitos de fabricação  

ABC UN 50,00 27,50 1.375,00 

021 4 37373 Tesoura mayo de aço inox romba curva 15 cm   ABC UN 5,00 22,50 112,50 
021 6 38473 TESOURA MAYO DE AÇO INOX ROMBA RETA 15 CM.  ACB UN 10,00 22,00 220,00 
022 1 22395 TERMOMETRO DIGITAL  com visor líquido de fácil 

visualização para geladeira de imunização  
INCOTER
M 

UN 20,00 59,00 1.180,00 

023 3 37383 Caixa meia lua    ARKTUS UN 1,00 235,00 235,00 
025 1 37380 Bola Suiça 45 cm   ARKTUS UN 5,00 40,00 200,00 
025 2 37381 Bola Suiça 65 cm   ARKTUS UN 5,00 65,00 325,00 
026 1 37387 Faixa Elástica Thera Band Suave   CARCI UN 20,00 19,74 394,80 

       

026 2 37388 Faixa Elástica Thera Band Moderada   ARKTUS UN 20,00 33,16 663,20 
026 3 37389 Faixa Elástica Thera Band Forte   ARKTUS UN 20,00 34,33 686,60 
027 1 37390 Halter emborrachado de 1kg   RIG UN 6,00 11,38 68,28 
027 2 37391 Halter emborrachado de 2kg   RIG UN 6,00 22,84 137,04 
027 3 37392 Halter emborrachado de 3kg   RIG UN 6,00 34,33 205,98 
028 1 37393 Kit com 30 Cones Chapéu para treinamento 19x19x5 (C 

x L x A)  coloridos azul (10 un.), vermelho (10 un.) e 
amarelo (10 un.), de polímero siliconado flexível e 
durável;  

KIKOS UN 2,00 125,00 250,00 

029 1 37395 Par de Caneleira de ginástica 1kg Tecido Oxford / 
Enchimento com areia DE AÇO  

CARCI UN 5,00 36,10 180,50 

029 2 37396 Par de Caneleira de ginástica 2kg Tecido Oxford / 
Enchimento com areia DE AÇO  

CARCI UN 5,00 43,40 217,00 

029 3 37397 Par de Caneleira de ginástica 3kg Tecido Oxford / 
Enchimento com areia DE AÇO  

CARCI UN 5,00 59,78 298,90 

 
TOTAL 

 
9.778,10 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 9.778,10 (Nove Mil, Setecentos e Setenta e Oito Reais e Dez 
Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

       

2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

       

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

            

 
 
  

      

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 253/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 

dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa GUIMARÃES & SOARES LTDA - ME, com sede 

à RUA OSVALDO ARANHA, 116  - CEP: 85200000 - BAIRRO: PITANGUINHA Pitanga/PR, inscrita no CNPJ sob 

17.330.681/0001-59 representada pelo Srª. MARILENE DE PAULA SOARES, portadora do CPF/MF sob o nº. 

776.176.309-72, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 4 33680 BANDEJA RETANGULAR AÇO INOX 
TAMANHO 39x16cm COR PRATA  

KEHOME UN 25,00 38,90 972,50 

001 22 37369 Tela para projeção, Tela para projeção, branco 
opaca, móvel, que permita ajuste de altura e 
direção, com tripé. Dimensões (L x A) (metros) - 
1,80 x 1,80. Diagonal (polegadas) 97   

TES  UN 10,00 695,00 6.950,00 

014 1 37264 Fita métrica  Com 1 metro e meio de material 
resistente, não rompe, não apaga as 
demarcações numéricas, marcação de 
centímetros, de fácil armazanamento e 
praticidade.  

MD  UN 50,00 6,99 349,50 

014 2 37265 Fita obstétrica Fita obstétrica qual constam 
informações diversas para informação do 
desenvolvimento fetal no útero materno, lado A: 
altura uterina de acordo com a idade gestacional, 
avaliação do colo uterino durante a gestação em 
nulíparas e multíparas, quadros com 
advertências no caso de medidas muito 
pequenas ou muito grandes, lado B avalia 
informações da ultrassonografia.  

MD  UN 50,00 45,00 2.250,00 

019 7 37365 Pinça “jacaré”  Pinça porta enxerto vazada 
(jacaré).  Instrumento cirúrgico articulado não 
cortante. Produzido em aço inoxidável com 
tratamento contra oxidação. Instrumental padrão, 
qualidade e acabamento impecável.  

ABC  UN 2,00 299,00 598,00 

022 2 37375 Turbidímetro digital microprocessado  Ideal para 
analisar turbidez em campo ou em laboratório 
segundo o princípio nefelométrico, resolução de 

ALFAKIT  UN 1,00 2.199,00 2.199,00 

      

0,01 NTU, memória para 250 registros com data/ 
hora, incluindo Maleta para transporte; 01 Bateria 
de 9Vcc com fonte de alimentação; 05 cubetas 
de 24,5 x 78,6 mm com suporte em acrílico; 
01 padrão em gel para verificação da curva; 01 
Cabo serial/USB Manual de instruções em 
português e Certificado de Garantia; 

023 1 37376 Argolas para circuito   PREMIUM  UN 24,00 90,00 2.160,00 
023 2 37379 Barra para cones   PROCTION  UN 10,00 73,00 730,00 
023 5 37385 Disco de Equilíbrio com bomba de Ar   ACTE  UN 4,00 69,00 276,00 
025 3 37382 Bola de borracha número 12   LCM  UN 5,00 42,00 210,00 
028 2 37394 Kit Cones com furos 23cm 8 unidades   PROACTION UN 2,00 150,00 300,00 
 
TOTAL 

 
16.995,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 16.995,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Noventa e Cinco 
Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

      

2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

      

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 

 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 

dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa DUOMED PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA EPP, com sede à Rua Firenze , 1115 Complemento - CEP: 86039290 - BAIRRO: CONTORNO 

Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob 82.387.226/0001-51 representada pelo Srª. VENICIOS SOUZA SPOSITO, 

portadora do CPF/MF sob o nº. 967.266.879-15, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 3 22830 DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO PORTÁTIL  
Fácil de usar, portátil, confiável e inteligente. Atua em 
casos de parada cardíaca (fibrilação ventricular e 
taquicardia ventricular), orientando por voz, realizando o 
diagnóstico e aplicando o tratamento por choque de forma 
automática e segura, por meio do acionamento de apenas 
um botão. Operação com apenas um botão;Inteligência 
artificial: diagnóstico acurado das condições do paciente, 
indicando ou não a aplicação do choque e impedindo o uso 
acidental; Mínimo de 200 choques (200 Joules, carga 
plena, bateria em boas condições); Orientação por voz e 
por indicadores luminosos; Utilização horizontal ou vertical; 
Gravação de eventos para posterior análise; Conexão com 
PC via USB; Choque Bifásico; Auto-diagnóstico de funções 
e bateria; Software de conexão, download e 
gerenciamento de dados via PC; Acesso fácil às pás para 
uso e reposição. 
Peso: Aparelho – 2,90 Kg Bateria interna: Tipo: Li-ion, 14,4 
VDC 4,0 A/h. Duração: 10 horas em modo de 
reconhecimento de ritmo cardíaco (bateria com carga 
plena) ou um mínimo de 200 choques em 200 Joules 
(bateria em boas condições). Tempo de carga completa da 
bateria (completamente descarregada): 5 horas. Fonte do 
carregador da bateria:  Rede elétrica 100 – 240V/50-60Hz  
Consumo (máximo): Rede elétrica 1 A  Saída: 24 VDC, 
1,5 A Escalas para desfibrilação pré-ajustadas:  Adulto: 1º 
choque 150 J, choques seguintes 200 J  
Infantil: 50 J Armazenamento da memória interna: 100 
eventos ou 2 horas de gravação do ECG  Índice de 
proteção:  IPX0  Classificação:  Equipamento Energizado 

INSTRA
MED 
DEA ISIS 

UN 1,00 7.300,00 7.300,00 
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Internamente  
Tipo CF Modo de funcionamento:  Operação Contínua  
Tempo máximo desde o início da análise do ritmo até a 
prontidão para descarga: 20s.  Tempo máximo desde o 
início da operação até a prontidão para descarga na 
energia máxima: 25s. Forma de onda:  
Exponencial truncada bifásica. Parâmetros de forma de 
onda ajustados em função da impedância do paciente. 
Aplicação de choque: Por meio de pás adesivas 
multifuncionais.  
Comandos: Botão Painel frontal – (ligar/desligar) Escalas 
para desfibrilação:  
Adulto: 150 e 200 J Infantil: 50 J Seleção Adulto/Infantil: 
Automático pelo tipo de pás.  
Comando de carga: Automático após identificar arritmias 
chocáveis.  
Comando de choque: Botão no painel frontal, quando 
piscando.  
Tamanho das pás: Adulto = área: 82 cm2.  
Infantil = área: 30 cm2.Tensão de saída máxima:1500 V.   
Corrente de saída máxima: 60 A (25 ohms). 

001 5 35278 MICROSCÓPIO BINOCULAR Aumento: 40X a 1600X. 
Tubo: Binocular com ajuste interpupilar 55mm~75mm, 
ajuste de dioptria nas duas porta ocular, inclinado 45°, 
rotação 360° com pino de trava e sistema anti-fungo. 
Ocular: WF10X (18mm) e P 16X (11mm). Objetiva 
Acromática: 4X, 10X, 40X (R), 100X (R)OIL. Platina 
mecânica com área 140X140mm, movimento X 76 mm Y 
46 mm em botões conjugados a direita, escala vernier. 
Condensador Abbe 1.25 NA com íris diafragma, porta filtro 
e movimento por pinhão e cremalheira. Focalização: 
Macrométrico com área de trabalho 30 mm. Micrométrico 
com curso de 0,002mm por divisão. Macro e Micro 
conjugado em botões bilaterais, ajuste de tensão e parada 
automática. Iluminação: Lâmpada halogênio 6V20Wcom 
ajuste de intensidade luminosa. Espelho para trabalho com 
luz natural, filtro azul 32 mm, filtro verde 32mm, filtro 
amarelo 32mm. Tensão de entrada automática 
90VAC~240VAC 

COLEMA
N N107 

UN 2,00 2.040,00 4.080,00 

001 18 37267 Fluxomêtro e manômetro para válvula reguladora de 
oxigênio   

UNITEC UN 50,00 47,60 2.380,00 

001 19 37295 Lanterna clinica de led  com garantia de 12 MESES  MD UN 3,00 12,60 37,80 
007 1 37319 Câmara de conservação de imunobiológicos  

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO DE 
VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 280 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/8 HP COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA E 
RECUPERAÇÃO DA TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 
MINUTOS APÓS A ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO QUATRO GAVETAS 
DESLIZANTES COM TRILHOS TELESCÓPICOS PARA 
SEU TOTAL DESLOCAMENTO DO INTERIOR DA 
CÂMARA, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” COM 
GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO 
NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO. 

INDREL 
RVV 22D 

UN 1,00 20.500,00 20.500,00 

         

- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, COM 
DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE APRESENTE A 
TEMPERATURA DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA, 
DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS EVENTOS E NÍVEL 
DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 
ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 ANOS 
AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, TODOS OS 
ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE FORMA A 
GARANTIR RASTREABILIDADE E CONFIABILIDADE DO 
MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE PARÂMETROS 
ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 48 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE TENSÃO 
PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM VARIAÇÕES 
BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 
50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. OU 
CE. 

007 3 38391 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO E 
INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO DE 
VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 120 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/5 HP COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
FORÇADO DE AR INTERNO, GARANTINDO MAIOR 
HOMOGENEIDADE NA TEMPERATURA INTERNA E 
RECUPERAÇÃO DA TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 
MINUTOS APÓS A ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO OITO PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PARA LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- DUAS PORTAS DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” 

INDREL 
RVV022
D 

UN 6,00 13.000,00 78.000,00 

         

COM GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM FREIO 
NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL TRAVAMENTO. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, COM 
DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE APRESENTE A 
TEMPERATURA DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA, 
DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS EVENTOS E NÍVEL 
DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 
ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 ANOS 
AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, TODOS OS 
ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE FORMA A 
GARANTIR RASTREABILIDADE E CONFIABILIDADE DO 
MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE PARÂMETROS 
ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 24 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE TENSÃO 
PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM VARIAÇÕES 
BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 
50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. OU 
CE.  

010 2 37228 COMADRE Utilizado para coletar urina em pacientes 
acamados ou com dificuldades de locomoção. Comadre 
tipo Pá em Aço Inoxidável; Capacidade: 3,5 litros  

ARTINO
X 

UN 2,00 114,41 228,82 

017 2 37348 Mesas de Exames Clínicos com suporte para papel, são 
confeccionadas com estrutura de alto reforço e excelente 
acabamento. São equipamentos que podem ser utilizados 
tanto por pacientes com peso normal, quanto por obesos.  
Estrutura: confeccionada em aço carbono 1.020 tubular 
quadrado 30 x 30 mm x 1,5 mm de parede; leito estofado 

RENASC
ER RN 
08007O 

UN 2,00 393,22 786,44 

         

em espuma densidade 33, espessura 50 mm, com 
revestimento em courvim de alta qualidade, montado sobre 
quadro com estrado em tubos de aço 1.020, 30 mm x 30 
mm x 1,5 mm de parede; cabeceira regulável por sistema 
de cremalheiras (03 posições); as partes metálicas 
(estrutura) recebem acabamento com decapagem, 
jateamento e pintura eletrostática a pó com secagem em 
estufa. Suporte para lençol e suporte para soro; Peso 
admissível sobre a estrutura: 150 kg. Dimensões: L: 600 
mm x C: 1.900 mm x A: 850 mm  

018 3 37361 Oximetro de pulso  Avaliação precisa da saturação arterial 
e pulsação, mesmo em condições de baixa perfusão, com 
entrada para cartão SD, tela touch screen colorida de 3.2?, 
tom de pulso, alarmes audiovisuais de sensor, limites 
excedidos, procura muito longa e pacientes sem pulso com 
padrões sonoros distintos, alarmes técnico e os alarmes 
fisiológicos, suspensão temporária e desligamento dos 
alarmes sonoros, opção de apresentação de tela padrão 
na horizontal, permitindo maior tempo de visualização da 
curva pletismográfica, ajuste de data e hora, identificação 
do paciente monitorado e tendência de até 64 horas. E 
ainda possibilita diagnóstico precoce de cardiopatia 
congênita (Teste do coraçãozinho). Display gráfico color 
com tela touch screen 3,2?; Conector de entrada para 
cartão SD; Alarmes sonoros distintos para verificar o 
sensor, Alarmes de limites superior ou inferior excedido 
para a saturação periférica de O², Alarme de procura muito 
longa, Alarme paciente sem pulso; Limites de alarme 
oximetria: 30 à 100% em passos de 1%; Limites de alarme 
pulso: 15 à 250 BPM em passos de 5 BPM; Fonte de 
alimentação: 4 ou 2 pilhas AA (Autonomia de até 24hs a 
plena carga) Fonte Externa (Opcional); 64 horas de 
armazenamento de informações; Dimensões: 86mm x 
138mm x 30mm; Peso: 0,5kg (Máximo – sem fonte de 
alimentação externa); Faixa de medição: Saturação 40% a 
100% Pulso de 35 a 250BPM; Alarmes: saturação de 30% 
a 100% Pulso de 15 a 254BPM.03  

R E D 
MEDIQ/P
ROTEC 
HANDY 
SAT 

UN 3,00 2.840,00 8.520,00 

 
TOTAL 

 
121.833,06 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 121.833,06 (Cento e Vinte e Um Mil, Oitocentos e Trinta e Três 
Reais e Seis Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

         

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

         

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

 

         

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

DUOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

         

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa C E CARVALHO COMERCIAL ME, com sede à 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 185 TERREO - CEP: 86935000 - BAIRRO: CENTRO Lunardelli PR, inscrita no CNPJ sob 

24.864.422/0001-73 representada pelo Srª. CARLOS EDUARDO CARVALHO, portadora do CPF/MF sob o nº. 

007.976.549-17, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 2 18338 DETECTOR FETAL PORTATIL dopler portátil, de fácil 
uso com detecção precisa do batimento cardíaco (sonda 
2 MHz), Alto-falante embutido, Digital, Desligamento 
automático, Indicação de carga, Saída para fone de 
ouvido, Duas pilhas AA.  

SIGMED UN 11,00 343,50 3.778,50 

001 6 37168 AFASTADOR  FARABEUF em aço inox tamanho 
10dx120mm (pares) Em aço inox tamanho 10dx120mm 
(pares)  

ABC PAR 2,00 10,11 20,22 

001 7 37169 Analisador bioquímico semiautomático modelo BIO-2000 
IL Bioquímica (colorimétrica, enzimática e cinética); 
Turbidimetria (padrão, fator ou curva de padrões); 
Imunologia (metodologia ELISA ou Turbidimetria); 
Hormônios (metodologia ELISA) 
Aparelho equipado com filtros de camada dura de longa 
durabilidade. 
Descrição do produto 
90 possibilidades de programação para qualquer 
reagente (sistema aberto) 
Faixa de leitura: -0,100 a 3,500 Abs 
Monocromador com 8 filtros: 340, 405, 450, 505, 546, 
578, 620 e 670 nm 
Banda de passagem 10 nm para 340 e 06 nm para os 
demais filtros 
Luz espúria: < 0,01%T 
Leituras Monocromáticas e Bicromáticas 
Compartimento de amostras para cubetas quadradas ou 
redondas 
Fluxo contínuo de 150 µL a 2,0 mL e cubetas quadradas 
e redondas 1mL 

BIOPLUS UN 1,00 9.600,00 9.600,00 

         

Cubeta de fluxo metálica de 32 µL termostatizada para 
25, 30, 37 ± 0,1 ºC 
Contaminação cubeta: < 1% com 500 µL (teste com 
solução de dicromato de potássio) 
Leituras em absorbância, ponto final, cinética, tempo 
fixo, diferencial, cinética múltipla 
Leituras com padrão, multi padrão e fator 
Estatísticas de controle de qualidade com gráfico de 
Levey Jennings 
Impressão dos resultados com impressora gráfica 
incorporada 
Lâmpada de Tungstênio de longa durabilidade 
Controle completo da reação cinética ou colorimétrica 
Alimentação: 110, 127, 220, 240 Volts 35 VA 
Embalagem: Caixa de papelão de dupla parede com 
calços de poliuretano expandido 
Peso: 11,2 kg 
Acompanha dispositivo para leituras em tiras de 8 
cavidades ou para 12 (opcional) 
Número do registro na ANVISA: 10423910006  

001 13 37227 COLPOSCOPIO Possui cabeça óptica estereoscópica 
com regulagem de altura e distância. Imagem de alta 
definição obtida através de prismas e lentes de cristal. 
Binóculo reto e angulado proporcionando maior nitidez 
da imagem. Focalização ajustável através da macro 
regulagem realizada com a movimentação a estativa e 
da micro regulagem de distância realizada por ajuste 
manual através da alavanca lateral com cremalheira. 
Macro regulagem de altura entre a mínima de 95 até a 
máxima de 135 cm e a micro regulagem de altura pela 
alavanca lateral com cremalheira. Objetiva de alta 
resolução com distância focal de 300 mm ou 400 mm. 
Diâmetro do campo de visão: 15, 25, ou 50 mm campo 
iluminado 80 mm. Oculares: Grande angular 12,5 x, uma 
fixa outra móvel e regulável através do ajuste de 
dioptrias, utilizada para que sejam coincidentes a linha 
de visão com precisão da DIP (distância interpupilar) 
regulável. Aumento variável em 03 opções: 07, 14 e 25 
vezes. Filtro móvel luz verde. Alimentação elétrica 
selecionável em 110 ou 220 v. 50/60 Hz. Iluminação 
através de LED. Permitindo a regulagem da intensidade 
de luz através do potenciômetro ou dimmer. Pintura 
epóxi a 250°C permitindo alta resistência e evitando 
corrosão. Dimensões: modelo R (L. P. A )50 x 50 x 135 
cm. Peso líquido do equipamento na versão e modelo 
PE-7000-R é de 19,5 kg. Normas: NBR-IEC 60.601-1 e 
NBR-IEC 60.601-1-2. Garantia de 02 anos contra 
defeitos de fabricação. Assistência técnica permanente. 
Divisor de imagem, câmera de vídeo. Aumento variável 
com 05 opções sendo: 06, 10, 16, 25, 40 x. Iluminação 
através de fibra ótica com lâmpada halógena 15 v. x 150 
w. Programa de captura de imagem com laudo, Monitor 
LCD. Estativa de chão 3 rodízios. Estativa de chão 5 
rodízios com braço articulável e pantográfico. Estativa de 
fixação em mesa ginecológica. 

MEDPEJ UN 1,00 5.674,50 5.674,50 

001 14 37238 CRIOCAUTÉRIO Dermatológico de Nitrogênio, Aparelho 
criocautério dermatológico para crioterapia de alta 
tecnologia e confiabilidade; Para abastecimento de 
nitrogênio líquido dermatológico (não incluso no aparelho 
por medidas de segurança, sendo proibido transportar), 
à temperatura de -196ºC; Desenvolvido por engenheiros 
e dermatologistas especializados na área; Assistência 
técnica nacional; Garantia de 5 anos; Fabricado em 
materiais isolantes nobres e aço inoxidável; Leve, 
prático, preciso e ergonômico; Equipamento nacional, 
fabricado pela Nitrospray Indústria e Comércio. 

NITROSP
RAY 

UN 1,00 2.700,00 2.700,00 
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Itens Inclusos: - 01 Nitrospray 350ml – Criocautério 
Dermatológico de Nitrogênio; 
- 01 Estojo com 6 ponteiras spray, 2 ponteiras de contato 
e 1 adaptador de agulhas. 

001 17 37252 Estufa para microbiologia Estufa para microbiologia 
(cultura) 45x60x35 (LxAXP)  

SOLIDSTE
KK 

UN 1,00 2.820,00 2.820,00 

005 2 37206 CABO PARA BISTURI Nº 4  4 (lam. 18 a 36). Para 
Lâminas nº 18 a 36; Material: Produto Confeccionado em 
Aço Inoxidável AISI-420; Tamanho: 13,5 cm.  

ABC UN 25,00 7,46 186,50 

005 3 37207 CABO PARA BISTURI Nº 3  (lam. 10 a 17). Para 
Lâminas nº 10 a 17; Material: Produto Confeccionado em 
Aço Inoxidável AISI-420; Tamanho: 13,5 cm.  

ABC UN 25,00 7,46 186,50 

007 2 37325 Câmara de conservação de imunobiológicos  
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO 
E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO 
DE VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 970 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/5 HP COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 
GARANTINDO MAIOR HOMOGENEIDADE NA 
TEMPERATURA INTERNA E RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 MINUTOS APÓS A 
ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO OITO PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PARA LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- DUAS PORTAS DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” 
COM GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE 
FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED 
COM ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, 
COM DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE 
APRESENTE A TEMPERATURA DE MOMENTO, 
MÁXIMA E MÍNIMA, DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS 
EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 
ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 
ANOS AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, 
TODOS OS ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE 
FORMA A GARANTIR RASTREABILIDADE E 
CONFIABILIDADE DO MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE 
PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 

N/C UN 1,00 42.500,00 42.500,00 

         

FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 24 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE 
TENSÃO PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM 
VARIAÇÕES BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 
VOLTS, 50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), 
DIRETAMENTE NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA 
PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. 
OU CE. 

008 3 37220 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA Cada item que 
compõe o conjunto foi desenvolvido para otimizar o 
tempo gasto nas tarefas, os resultados de limpeza e 
higienização e a economia de recursos como água e 
produtos químicos. 
Equipamentos que compõe o KIT 3 – Limpeza Inteligente 
Contém: 01 Carro Funcional América 01 Kit Limpeza 
úmida com mop líquido 01 Kit Limpeza seca com mop pó 
01 Pá pop 01 Placa “Piso Molhado”  

BRALIMPI
A 

UN 11,00 900,00 9.900,00 

008 4 38395 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
(DIVERSOS) COM BALDE ESPREMEDOR, KIT COM 
MOP'S LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA E PÁ, 
COM O OBJETIVO APERFEIÇOAR CONTINUAMENTE 
O SEGMENTO DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, O CARRO CUBA 400 LITROS É 
FABRICADO EM POLIETILENO DE MÉDIA 
DENSIDADE POSSUI RODAS FIXAS E GIRATÓRIAS 
COM SISTEMA DE EQUILIBRIO CENTRAL QUE 
PERMITE FACILIDADE EM MANOBRAS E FÁCIL 
MANUSEIO. O CARRO CUBA É IDEAL PARA COLETA 
DE LIXO HSOPITALAR, ROUPAS EM LAVADEIRAS E 
HÓTEIS, TRANSPORTE DE RESÍDUOOS NAS ÁREAS 
DE GASTRONOMIA ENTRE OUTROS SUPORTAM 
ATÉ 230 KG DE CARGA. ALTURA: 1,00 CENTÍMETRO 
LARGURA: 1,00 CENTÍMETRO PROFUNDIDADE: 1,00 
CENTÍMETRO PESO: 1,00 GRAMA.  

BRALIMPI
A 

UN 1,00 900,00 900,00 

009 2 37225 Cilindro de oxigênio 10 metros   GASWIDE UN 10,00 1.050,00 10.500,00 
019 3 24141 PINÇA DENTE DE RATO 14 CM  EM AÇO INOX  ABC UN 15,00 8,65 129,75 
019 8 37366 Pinça Biópsia  No Colo Uterino para exame laboratorial. 

Material: Produto confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420; Tamanho: 24cm; Garantia: 10 anos contra 
defeitos de fabricação; Reg. Ms.: 10304850053  

ABC UN 2,00 191,77 383,54 

021 1 37370 Tesoura Íris 12 cm curva  
Para uso cirúrgico em geral, corta tecido, bandagem e 
retira pontos. 
- Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; 
- Ponta reta. 
GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

ABC UN 25,00 13,96 349,00 

023 6 37386 Escada de agilidade para Circuito   ARKTUS UN 2,00 125,00 250,00 
024 1 37377 Aparelho de Pilates Ladder Barrel   ARKTUS UN 1,00 1.000,00 1.000,00 

         

024 2 37378 Aparelho de Pilates Step Chair   ARKTUS UN 1,00 2.000,00 2.000,00 
 
TOTAL 

 
92.878,51 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 92.878,51 (Noventa e Dois Mil, Oitocentos e Setenta e Oito 
Reais e Cinqüenta e Um Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

         

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

         

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI ME, com sede à AV. AMERICO BELAY, 882 SALA 02 - CEP: 87023000 - BAIRRO: JD. IMPERIAL II 

Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob 11.784.531/0001-39 representada pelo Srª. MARCELO AUGUSTO PAPA, portadora 

do CPF/MF sob o nº. 146.531.868-20, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código 

do 
produto/s
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

023 4 37384 Colchonete 130 x 50, resistente, impermeável, 
de fácil limpeza e armaz   

RG  UN 100,00 159,00 15.900,00 

 
TOTAL 

 
15.900,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 15.900,00 (Quinze Mil e Novecentos Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

       

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇO Nº. 63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

       

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
1.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

       

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2018. 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES 
BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 257/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA - EPP, com sede à AVENIDA ARISTIDES RIBEIRO , 190 - CEP: 37068120 Varginha/MG, inscrita 

no CNPJ sob 04.709.243/0001-54 representada pelo Srª. WILLIAM FELIPE DE ALMEIDA, portadora do CPF/MF sob o 

nº. 043.977.809-35, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

002 1 37170 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 45 LITROS 
Autoclave horizontal de mesa 45 litros, modo de 
operação manual, Equipamento produzido dentro dos 
mais rígidos padrões de qualidade, com sistema de 
rastreabilidade que cumpre a norma NBR ISO 13485, 
Bivolt automático – 127/220V que permite ser utilizado 
em redes elétricas com variações entre 95 até 254 V; 
21 sistemas de segurança entre os quais Chave e 
trava da porta, Sistema Eletrônico de cruzamento de 
dados e Sistema eletrônico de controle de potência; 
Câmara Aço inox; Programa único de Esterilização; 
Desaeração e despressurização automática; Teclado 
de controle na cor azul; Tampa e câmara em aço inox 
que facilita a limpeza; bandejas em alumínio 
anodizado; Secagem eficiente com porta entreaberta; 
Sistema de ajuste de altitude para diversas regiões; 
Garantia: 2 anos; com registro na ANVISA.  

 UN 2,00 3.580,00 7.160,00 

002 2 38381 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 60 LITROS 
MODO DE OPERAÇÃO MANUAL, EQUIPAMENTO 
PRODUZIDO DENTRO DOS MAIS RÍGIDOS 
PADRÕES DE QUALIDADE, COM SISTEMA DE 
RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA  NBR 
ISO 13485, BIVOLT AUTOMÁTICO - 127/220V QUE 
PERMITE SER UTILIZADO EM REDES ELÉTRICAS 
COM VARIAÇÕES ENTRE ATÉ 254 V; 21 SISTEMAS 
DE SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS CHAVE E 
TRAVA DA PORTA, SISTEMA ELETRÔNICO DE 

 UN 3,00 4.200,00 12.600,00 

     

CONTROLE DE POTÊNCIA; CÂMARA AÇO INOX; 
PROGRAMA ÚNICO DE ESTERILIZAÇÃO; 
DESACELERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA; TECLADO DE CONTROLE NA COR 
AZUL; TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX QUE 
FACILITA A LIMPEZA; BANDEJAS EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO; SECAGEM EFICIENTE COM PORTA 
ENTREABERTA; SISTEMA DE AJUSTE DE 
ALTITUDE PARA DIVERSAS REGIÕES; GARANTIA: 
2 ANOS; COM REGISTRO NA ANVISA.  

 
TOTAL 

 
19.760,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 19.760,00 (Dezenove Mil, Setecentos e Sessenta Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

     

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

     

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 

 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa CHS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
HOSPITALARES LTDA. - ME , com sede à RUA JOSÉ EUSTÁTIOS KOTSIFAS, 173 - CEP: 87065260 - BAIRRO: 

JARDIM IVEMAR Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob 05.127.739/0001-82 representada pelo Srª. HERNANI ALVES DA 

SILVA, portadora do CPF/MF sob o nº. 437.203.409-10, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 9 37189 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO Base esmaltada em tripé 
de ferro fundido e tudo de aço com 22.22mm. 
Regulagem de altura por mandril. Tubo superior 
cromado. Concha aneroide de aço inoxidável. Altura  
neroi 77 cm. Altura 1,15 mt  

CHS UN 5,00 83,00 415,00 

001 16 37247 Escada com 2 degraus; - Aço Inox;  Ponteiras de 
borracha, Piso antider Escada com 2 degraus; - Aço 
Inox;  Ponteiras de borracha, Piso antiderrapante; 
- A38cm / L37cm / P41cm / 2,8Kg, Aguenta ate 130kg 

CHS UN 5,00 147,00 735,00 

006 3 37211 CADEIRA PARA OBESO EM AÇO Ferro pintado, 
assento e encosto estruturados em compensado 
multilaminado de alta espessura, reforçados com 
elementos metálicos e estofados com espuma flexível de 
poliuretano, moldada, de alta densidade, alta resiliência, 
resistência a pacientes com mais de 175 quilos.  

CHS UN 3,00 960,00 2.880,00 

008 1 37218 CARRO DE CURATIVO Carro Curativo com Balde e 
Bacia é um equipamento utilizado para descanso de 
qualquer tipo de equipamentos. Muito utilizada em 
hospitais, clinicas, consultórios e até mesmo em sua 
residência. O Carro Curativo com Balde e Bacia é 
construído com armação tubular, tampo e prateleira em 
chapa de aço esmaltada, pés, varandas e suporte para 
balde e bacia, pés com rodízios de 03 polegadas. 
Acompanha 01 balde em alumínio polido e 01 bacia 
inoxidável. Pintura epóxi. 4 Rodízios de 03 polegadas. 
Tampo e prateleira em chapa 75 x 45 cm. Estrutura em 
tubos redondos. Cor: Branca  

CHS UN 6,00 390,00 2.340,00 

017 1 37343 Mesa cirúrgica cirurgica inox regulável tamanho 116 cm 
x 65  Mesa cirúrgica cirurgica inox regulável tamanho 

CHS UN 1,00 859,00 859,00 

         

116 cm x 65 cm, para cirurgia veterinária, pés em ferro 
com pintura eletrostática na cor branca, tampo em inox 
com vincos e furos de escoamento, com regulagem de 
altura e inclinação, travas para amarração, com balde e 
suporte de soro.   

017 3 37354 MESA GINECOLÓGICA  PINTURA EPÓXI COM 
GAVETA Modelo standard, armação e gaveta em pintura 
epóxi, leito fixo totalmente estofado em napa. 
Acompanha par de portas-coxa estofado com haste em 
aço zincado e suporte para balde em pintura epóxi. 
Dimensões externas aproximadas: 1,82 m compr. x 51,5 
cm largura x 89 cm alt  

CHS UN 6,00 684,00 4.104,00 

 
TOTAL 

 
11.333,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 11.333,00 (Onze Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 

         

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

         

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 259/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa EFETIVE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALAREDQ, com sede à RUA DAS CARMELITAS, 634 - CEP: 81610070 - BAIRRO: VILA HAUER Curitiba/PR, 

inscrita no CNPJ sob 11.101.480/0001-01 representada pelo Srª. GUSTAVO HENRIQUE CARREGA, portadora do 

CPF/MF sob o nº. 084.265.219-16, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 1 4341 SUPORTE PRA SORO REGULAVEL C/RODIZIO  CONKAST UN 10,00 98,00 980,00 
001 10 37190 BIOMBO COM 3 PARTES Para isolamento de 

macas. Estrutura confeccionada em tubos de aço 
redondo, Acabamento em pintura  nero na cor 
branca, Tecido plástico lavável cores branco ou 
azul claro, Possui rodízios.  

CONKAST UN 10,00 265,00 2.650,00 

001 21 37356 Nebulizador de mesa, bivolt  Acompanha: 01 
Máscara Adulto e 01 Máscara Infantil em PVC 
macio e atóxico. Adaptador para máscaras: 
boquilha. Fonte de energia. Bolsa para transporte. 
Garantia de 05 anos.  

DARU UN 5,00 107,50 537,50 

003 2 22856 REANIMADOR PULMONAR MANUAL 
PEDIÁTRICO ( AMBU)   REANIMADOR 
PULMONAR MANUAL TIPO AMBU INFANTIL 
(PEDIÁTRICO), COM BALÃO AUTO-INFLÁVEL 
EM SILICONE E VÁLVULA DE ADMISSÃO DE 
AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE 
OXIGÊNIO, ACOMPANHA: 
- 01 MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE E 
COXIM EM SILICONE TAMANHO INFANTIL 
- VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM 
ACOPLAMENTO EXTERNO PARA MÁSCARA. 
- VÁLVULA DE ESCAPE (POP-OFF). 
- VÁLVULA DE CONTROLE COM BOLSA 
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO E EXTENSÃO 
COM CONECTOR. 
- ACONDICIONADO EM MALETA 
TRANSPARENTE. 

FARMATE
X 

UN 5,00 124,50 622,50 

004 1 20706 BALANÇA DIGITAL PORTATIL  VIDRO DIGITAL. G TECH UN 50,00 62,00 3.100,00 
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004 4 37194 Balança Antropométrica Digital Led Adulto 
Balança Antropométrica Digital Led, fabricada com 
alta padrão qualidade e devidamente aferida pelo 
IPEM e homologada INMETRO, Alimentação 
elétrica bivolt, equipamento digital, garantia de 12 
meses, categoria adulto, capacidade 300 kg, 
divisões de 50 kg, homologada pelo INMETRO. 
Assistência Técnica em todo território nacional  

RAMUZA UN 1,00 1.424,00 1.424,00 

006 1 4167 CADEIRA PARA COLETA SANGUE 
(LABORATORIO) Assento, encosto, braços e 
descanso para os pés estofados em espuma, 
revestidos em courvin; Encosto, braços e 
descansa pés reclináveis por meio de alavanca 
lateral; 
Braçadeiras para coleta de sangue em aço com 
capa estofada e com regulagem de altura por 
meio de manípulos; Pés com ponteiras plásticas; 
Tratamento anti-ferruginoso. 

CONKAST UN 1,00 364,00 364,00 

008 5 38399 CARRO DE EMERGÊNCIA COM ACESSÓRIOS 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO PINTADO, 
TAMPO SUPERIOR DIVIDIDO EM 2 PARTES, 
COM BANDEJA GIRATÓRIA PARA 
DESFIBRILADOR, 3 GAVETAS EM CHAPA DE 
AÇO, SENDO A PRIMEIRA COM DIVISÕES 
PARA MEDICAMENTOS, PEQUENO ARMÁRIO 
COM PORTA DE ABRIR PARA GUARDAR 
APARELHOS, PARA-CHOQUE DE BORRACHA, 
RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 4', HASTE DE 
SORO REGULÁVEL CROMADO, SUPORTE 
PARA COLINDRO DE O², TÁBUA DE 
MASSAGEM CARDÍACA EM MDF, PUXADOR 
EM TUBOS REDONDOS, SUPORTE PARA 
LIXEIRA, 01 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 3 
LITROS / 01 TPMADA PARA OXIGENOTERAPIA, 
COM 01 ASPIRADOR COMPACTO / 01 
FLUXÔMETRO COM UMIDIFICADOR. 
ACOMPANHA 01 CABO DE LIGAÇÃO A 
TOMADA DE FORÇA.  

CONKAST UN 1,00 2.230,00 2.230,00 

010 1 23102 CUBA REDONDA INOX  ARTINOX UN 25,00 9,60 240,00 
010 3 37239 CUBA RIM DE INOX 26X12CM 

 Formato oval, confeccionada em aço inox de 
primeira qualidade embalagem individual em saco 
plástico, constando os dados de identificação e 
procedência capacidade. 

ARTINOX UN 25,00 26,80 670,00 

011 1 35034 Esfignomanômetro Esfignomanômetro aneroide 
adulto, BRAÇADEIRA:  
Confeccionada em nylon, ajustável ao braço e 
fixada por fecho de velcro. Destinada a braços 
com perímetro de 22 a 28 cm. Dotada de uma tira 
para fixação do manômetro e seta indicadora, 
para o correto posicionamento sobre a artéria. 
MANGUITO: Confeccionado em látex, com dois 
tubos vulcanizados do mesmo material. PERA 
Confeccionado em látex com formato anatômico e 
flexível. VALVULA DE CONTROLE DO AR 
Confeccionado em metal cromado e cinto de 
regulagem manual. Faixa de medição de 0 a 300 
mmHg.Menor divisão 2 mm de Hg. Aprovado pela 
portaria do INMETRO. Registro no Ministério da 
Saúde. 

PREMIUM UN 50,00 43,90 2.195,00 

011 3 38410 ESFIGNOMANÔMETRO ANEROIDE INFANTIL. É 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, 
POSSUI MANGUITO E PÊRA EM PVC, 
BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO VELCRO; 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO; 

PREMIUM UN 10,00 45,70 457,00 

      

BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO DE 
VELCRO; CIRCUNFERÊNCIA DA BRAÇADEIRA: 
10 - 18 CM.  

013 1 4209 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO ATENDA OS 
PADRÕES DE QUALIDADE.  

 
ADVANTIV
E 

UN 10,00 10,90 109,00 

013 2 37249 Estetoscópio duplo de tubo moldado em PVC, 
Com auscultadores que permitam a auscultação 
dos sons de baixa e alta frequência.  

ADVANTIV
E 

UN 50,00 10,90 545,00 

015 2 37289 Kit cânula de guedel número 0 a 5 De material não 
auto-clavável, mas que permita limpeza e 
desinfecção, RMS: 80435140004.  

ADVANTIV
E 

UN 10,00 14,30 143,00 

016 1 22846 LARINGOSCÓPIO INFANTIL COM LÂMINAS, E 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS.  

JG 
MORIYA 

UN 5,00 289,90 1.449,50 

017 4 38464 MESA DE EXAMES CLÍNICOS (MACA) PARA 
ADULTO, SÃO CONFECCIONADAS COM 
ESTRUTURA DE ALTO REFORÇO E 
EXCELENTE ACABAMENTO. SÃO 
EQUIPAMENTOS QUE PODEM SER 
UTILIZADOS TANTO POR PACIENTES COM 
PESO NORMAL, QUANTO POR OBESOS. 
ESTRUTURA: CONFECCIONADA EM AÇO 
TUBULAR; LEITO ESTOFADO EM ESPUMA, 
COM REVESTIMENTO EM COURVIN DE ALTA 
QUALIDADE, COM PINTURA LAVÁVEL.  

METALIC UN 15,00 326,50 4.897,50 

018 2 37360 Otoscopio Transmissão da Luz: Fibra Óptica, 
Lâmpada: Xenon, Material da Cabeça: ABS e Aço 
Inox, Material do Cabo: Metal, Acabamento do 
Cabo: Termoplástico 
Tensão: 2.5V, Alimentação a bateria, com Botão 
Liga/Desliga, Clip de Bolso: Possui 
Lente de aumento: 3 vezes, Garantia do 
equipamento: 1 ano- 07 Espéculos Auriculares 
2.5mm, 07 Espéculos Auriculares 4.0mm, 01 
Estojo Macio para otoscópio e seus 
acessóriosTransmissão da luz por fibra óptica, 
sem obstruções, sem reflexos e sem aquecimento. 
Lâmpada 2.5V de Xenon, proporciona luz mais 
branca e brilhante, projetando a verdadeira cor do 
tecido. Cabeça em ABS e aço inox, altamente 
resistente à impactos e corrosões. Amplo campo 
de visão com aumento de 3 vezes. Lente giratória 
permite instrumentação com ampliação da 
imagem. 

MD UN 3,00 355,00 1.065,00 

019 1 4295 PORTA AGULHA 14 CM REFERÊNCIA: 
MATHIEU 
AÇO INOX 

ABC UN 5,00 32,50 162,50 

019 4 37362 Pinça Kelly 16 cm Curva  É usada para 
pinçamento (Hemostasia). Produto Confeccionado 
em Aço Inoxidável AISI-420; Ponta curva, com 
serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

ABC UN 100,00 23,00 2.300,00 

019 6 37364 Pinça Dissecção Anatômica 14cm  As pinças de 
dissecção são usadas para segurar uma parte do 
tecido, facilitando a ação de outros instrumentos, 
como o bisturi e a tesoura. Produto Confeccionado 
em Aço Inoxidável AISI-420; Com Serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação 

ABC UN 50,00 7,90 395,00 

019 9 37367 Porta Agulha Mayo Hegar 14cm  Instrumento 
cirúrgico usado para segurar uma agulha 
enquanto é feita a sutura de tecidos em 
cirurgias.Produto confeccionado em aço 
inoxidável; Com serrilha. Garantia: 10 anos contra 
defeitos de fabricação.  

ABC UN 50,00 17,95 897,50 

      

019 10 38468 PINÇA KELLY 16 CM RETA É USADA PARA 
PINÇAMENTO (HEMOSTASIA). PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI-420; PONTA CURVA, COM SERRILHA. 
GARANTIA: 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

ABC UN 100,00 21,50 2.150,00 

021 3 37372 Tesoura reta ponta fina 15 cm   ABC UN 10,00 15,65 156,50 
021 5 38471 TESOURA ÍRIS OU GENGIVA 12 CM RETA. 

PARA USO CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA 
TECIDO, BANDAGEM E RETIRA PONTOS. 
- PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420 
- PONTA RETA 
- GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO.  

ABC UN 50,00 13,90 695,00 

 
TOTAL 

 
30.435,50 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 30.435,50 (Trinta Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e 
Cinqüenta Centavos). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

      

2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.5. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

      

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAREDQ 

 

           

 
 
 
 
  

       

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 260/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
MOVEIS HOSP EIRELI EPP, com sede à RODOVIA MELLO PEIXOTO, 1371 - CEP: 86185700Cambé/PR, inscrita no 

CNPJ sob 11.192.559/0001-87 representada pelo Srª. DIRCEU GONÇALVES FERREIRA JUNIOR, portadora do 

CPF/MF sob o nº. 307.935.489-34, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidad
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 20 37339 Foco de luz auxiliar para exames clínicos e ginecológicos 
Com haste superior flexível e cromada. Pedestal com 
haste inferior pintada. Altura variável entre 100 a 150 cm. 
Pintura em epóxi a 250° C de alta resistência. Base do 
pedestal com 04 rodízios proporcionando maior 
sustentação e segurança ao equipamento. Alimentação 
elétrica automática de 110 à 220 v. 50/60 Hz. Lâmpada 
de Led (luz fria e branca). Intensidade luminosa de 8.000 
LUX à 50 cm do campo observado. Peso líquido: 5 kg, 
medidas 15x 110 x20 Produto projetado em 
conformidade aos requisitos das normas: 
NBR-IEC 60.601-1 e NBR-IEC 60.601-1-2. Certificado 
Inmetro. Garantia de 01 ano contra defeitos de 
fabricação. Assistência técnica permanente. 

LEVITA UN 15,00 245,00 3.675,00 

008 2 37219 CARRO MACA SIMPLES Carro Maca Leito Estofado 
com Grades Carro maca com estrutura em tubo de aço 
inox redondo reforçado para Obeso Leito estofado D26, 
revestido em Courvim, com cabeceira regulável 
Grades laterais de baixar em tubo de aço inox redondo 
Suporte para soro com 02 ganchos em aço inox 
Rodízios de 6” em polipropileno, com sistema de freio 
em diagonal 
Dimensões do carro maca Obeso 1,90 x 0,70 x 0,80cm 
Capacidade Aprox.: Até 250Kg 

LEVITA UN 3,00 1.295,00 3.885,00 

 
TOTAL 

 
7.560,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 7.560,00 (Sete Mil, Quinhentos e Sessenta Reais). 

       

 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

       

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

       

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 261/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa HOSPITRONICA COM. DE EQUIP. MED. HOSP. 
LTDA - EPP, com sede à AV. CELSO GARCIA CID, 1523 L8 - CEP: 86039000 - BAIRRO: CENTRO Londrina/PR, 

inscrita no CNPJ sob 17.737.428/0001-14 representada pelo Srª. LEANDRO M. CLARO, portadora do CPF/MF sob o 

nº. 064.700.999-47, à saber:: 

 
ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantida
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

001 15 37241 DERMATOSCOPIO É um aparelho de lâmpada LED 
de 2,5V x 200mA, ponteira de fibra ótica e lente 
(dubleto acromático) com aumento de 08 (oito) 
vezes, que fornece imagens de epiluminação 
epidérmica cujos resultados são interpretados de 
acordo com os critérios e sinais dermatológicos, os 
quais necessitam ser reconhecidos e entendidos 
pelo examinador para um diagnóstico preciso. O 
exame dermatológico realizado pelo instrumento é 
um método auxiliar de verificação da existência de 
lesões pigmentadas na pele sendo útil para 
avaliação e prevenção de pré-operatórios em clínicas 
e hospitais. O aparelho deve ser manuseado por 
profissionais qualificados da área de Dermatologia. A 
lâmpada tipo LED possui expectativa de vida 
(estimada) de 30.000 horas, mostrando-se superior à 
lâmpada incandescente ou halógena quanto ao 
brilho e durabilidade que é de 20 a 30 horas em uso 
contínuo.  

MISSOURI UN 7,00 860,00 6.020,00 

 
TOTAL 

 
6.020,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 6.020,00 (Seis Mil e Vinte Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

      

 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

      

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

      

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 

 

 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 262/2017 

Pregão Nº. 63/2017. 
dez dias de agosto de 2017, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro Administrativo 28 de 

Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Dr 
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº.8.386.265-3 SSP/PR e CPF 

nº.043.260.959-89 , autorizado pelo processo de Pregão SRP Nº. 63/2017-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de 

Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, 

com o Decreto Federal 3.555 de 08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto 

Municipal nº. 11/2011 de 20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante 

estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. 

 

Objeto: Registro de preço para aquisição de equipamentos e material permanente. Atendendo solicitação da Secretaria 

Municipal Saúde,  para o período de 365 dias. 

 Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa PPSPRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP, 
com sede à RODOVIA DOS MINERIOS, 403 - CEP: 83507000 - BAIRRO: JARDIM MONTERREY Almirante 

Tamandaré/PR, inscrita no CNPJ sob 21.262.327/0001-01 representada pelo Srª. ALAIRTON JOSÉ PELOZZO, 

portadora do CPF/MF sob o nº. 747.575.399-91, à saber:: 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto/ser
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quanti
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

003 1 22855 REANIMADOR PULMONAR  ( AMBU) ADULTO  com 
balão auto-inflável em SILICONE, válvula de admissão 
de ar com conexão para entrada de Oxigênio com 01 
máscara com bojo transparente e coxim em SILICONE 
tamanho Adulto, Válvula unidirecional com 
acoplamento externo para máscara. Válvula de escape 
(pop-off), Válvula de controle com bolsa reservatório 
de Oxigênio e extensão com conector. Acondicionado 
em maleta transparente. Acessórios compatíveis com 
outras marcas. Obedecendo padrões internacionais 
Com bolsa de oxigênio. Autoclavável -  Atendendo as 
normas de qualidade  

PHARMATE
X 

UN 5,00 130,00 650,00 

003 3 22857 REANIMADOR PULMONAR E SILICONE ( AMBU) 
NEONATAL manual com balão auto-inflável em 
SILICONE, válvula de admissão de ar com conexão 
para entrada de Oxigênio com 01 máscara com bojo 
transparente e coxim em SILICONE tamanho 
Neonatal, Válvula unidirecional com acoplamento 
externo para máscara. Válvula de escape (pop-off), 
Válvula de controle com bolsa reservatório de Oxigênio 
e extensão com conector. Acondicionado em maleta 
transparente. Acessórios compatíveis com outras 
marcas. Obedecendo padrões internacionais Com 
bolsa de oxigênio. Autoclavável – Atendendo as 
normas de qualidade  

PHARMATE
X 

UN 2,00 130,00 260,00 

004 2 22825 BALANÇA DIGITAL ATE 16KG PARA BEBES   WELMY UN 10,00 555,00 5.550,00 
004 3 37193 Balança Antropométrica Digital Led Adulto Balança 

Antropométrica Digital Led, fabricada com alta padrão 
qualidade e devidamente aferida pelo IPEM e 
homologada INMETRO, Alimentação elétrica bivolt, 
equipamento digital, garantia de 12 meses, categoria 
adulto, capacidade 200 kg, divisões de 50 kg, 

WELMY UN 5,00 840,00 4.200,00 

      

homologada pelo INMETRO. Assistência Técnica em 
todo território nacional  

005 1 37195 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165 W Circuito de corte 
puro, blend 1, blend 2 e blend 3 oferecendo assim 5 
tipos de correntes para uso em eletrocirurgia, e saída 
bipolar totalmente isolada; com controle de Potência: 
Suave e linear, o que permite sua aplicação desde 
micro e neuro até médias cirurgias com excelentes 
resultados; Sinalização Audiovisual: Ao utilizar o 
equipamento; Circuito Bipolar: De alta eficiência, 
podendo ser utilizadas 4 formas de onda e potência de 
saída, adequadas especificamente a cada 
procedimento cirúrgico; incluindo 1 Pedal de 
acionamento com pino guitarra mono;1 Caneta padrão 
não autoclavável (bxa.cirurgia);1 Placa neutra 
permanente em inox (150x100x0,5) mm;1 Cabo de 
ligação da placa neutra (bxa.cirurgia);1 Eletrodo tipo 
faca reta pequena (67mm);1 Eletrodo tipo bola 
(Ø=2,1mm);1 Eletrodo tipo bola (Ø=4,2mm);1 Eletrodo 
tipo alça peq. (Ø=4,5mm);1 Eletrodo tipo agulha 
(85mm);1 Eletrodo tipo agulha de depilação (66mm); 
com Manual do usuário e Certificado de garantia.  

EMAI UN 8,00 3.900,00 31.200,00 

006 2 37210 CADEIRA DE RODAS ADULTO Estrutura em aço 
dobrável em X; Pintura Epoxi; Assento e Encosto em 
nylon; Freios bilaterais; Rodas traseiras 24’ 
rolamentadas; Rodas dianteiras 6’; Apoio de braços 
fixos; Apoio de pés fixos com pedal retrátil; Pneus 
Infláveis; Capacidade 90 Kg  

ORTOMETA
L 

UN 5,00 370,00 1.850,00 

009 1 37224 Cilindro de oxigênio 03 metros   MAT UN 10,00 615,00 6.150,00 
011 2 38409 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE OBESO. PARA 

A MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL; BRAÇADEIRA 
COM MANGUITO EM PVC (CIRCUNFERÊNCIA DE 
35 ATÉ 51 CM); BRAÇADEIRA GRANDE EM NYLON 
COM FECHO DE VELCRO NA COR AZUL MARINHO; 
RECOMENDADO PARA USO DOMÉSTICO 
HOSPITALAR; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
MANÔMETRO 0 - 300 MMHG; 01 BRAÇADEIRA; 01 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 01 PÊRA.  

PREMIUM UN 10,00 56,00 560,00 

012 1 37246 Estadiômetro Marca com precisão as medidas 
antropométricas do paciente. Além de possuir uma 
fácil visualização; é um equipamento de fácil 
higienização e manutenção; pois não é necessário 
engraxar ou ser ajustado. O Estadiômetro permite 
examinar o paciente de forma rápida e prática. O 
Estadiômetro possui acabamento 98% em alumínio 
anodizado; o que o torna reciclável. Precisão: 
milimétrica, Peso: 750 g, Comprimento: 1;50 m, 
Campo de medição: 0;80 a 2;20 m Estrutura em 
alumínio, Modelo fixo com instalação de parede. 
Garantia: 01 ano pelo fabricante.   

CAUMAQ UN 1,00 225,00 225,00 

012 2 37337 Estadiômetro intantil  Intervalo de medição: 0-100 cm  
Numeração a cada centímetro  
Graduação: 1 mm  
Material: haste em plástico ABS e régua em alumínio 
durável  
Garantia: 12 meses 

WELMY UN 10,00 150,00 1.500,00 

015 1 37288 Kit umidificador para oxigênio Acompanha tampa 
injetada e borboleta injetada c/ enxerto em metal 
(padrão ABNT), frasco em PVC de 250 ml com boca 
larga nível mín. e máx., extensão de PVC atóxico de 
1,20m c/ conectores e máscara adulta.  

JG MORYIA UN 200,00 14,00 2.800,00 

016 2 37298 Laringoscópio Convencional em Aço Inoxidável. Cabo 
para 2 pilhas médias; Acompanha 3 lâminas curvas, 
nos tamanhos infantil (nº 1), médio (nº 2) e adulto 
(nº3), com lâmpadas. O kit é acondicionado em estojo 

JG MORIYA UN 5,00 350,00 1.750,00 

      

exclusivo;  
018 1 1819 NEGATOSCOPIO 1 CORPO NEGATOSCOPIO INOX 

1 CORPO BIVOLT, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
INOX, FRENTE EM ACRILICO BRANCO, 
LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES. INTERRUPTOR LIGA/ DESLIGA 
FRONTAL, CABO ELETRICO COM 1,50M DE 
COMPRIMENTO.  

FM UN 5,00 215,00 1.075,00 

019 5 37363 Pinça Cushing Reta com Serrilha 18cm  Pinça 
Cushing Reta com Serrilha 18cm Utilizada na 
manipulação de tecidos moles e na remoção de sutura. 
Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-410; 
Embalagem: Plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e rastreabilidade; Ponta 
fina com serrilha. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de peças e 
fabricação 

ABC UN 50,00 17,80 890,00 

020 1 1909 SUPORTE DE SORO FIXO SUPORTE DE SORO 
REGULÁVEL COM RODÍZIOS INOX COM 4 
RODIZIOS.  

FM UN 10,00 150,00 1.500,00 

020 2 37368 Suporte para esterilização Bandejas   FORTINOX UN 2,00 144,00 288,00 
 
TOTAL 

 
60.448,00 

 
 1.1.1 – Valor total da Ata de Registro de Preços em R$ 60.448,00 (Sessenta Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito 
Reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante autorização de 

compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda as necessidades e exigências, 

a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante entrega 

realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos preços unitário do item 

apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando modalidade e número da licitação, nº. 

do empenho e dados bancários acompanhados das provas de regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados no mercado 

e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade dos 

mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa Grupo da fonte 

1970 08.002.10.301.0801.2039 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
1980 08.002.10.301.0801.2039 339 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2200 08.002.10.301.0801.2041 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2210 08.002.10.301.0801.2041 304 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2230 08.002.10.301.0801.2041 499 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2240 08.002.10.301.0801.2041 1500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

      

2250 08.002.10.301.0801.2041 2500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2251 08.002.10.301.0801.2041 4500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2252 08.002.10.301.0801.2041 5500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2480 08.002.10.302.0801.2044 496 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2600 08.002.10.302.0801.2047 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2670 08.003.10.304.0801.2049 497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2680 08.003.10.304.0801.2049 2497 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2690 08.003.10.304.0801.2049 3500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

 
1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a fornecedora, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 

igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por mais duas 

vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o cancelamento 

decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 

e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão SISTEMA REGISTRO DE PREÇO Nº. 

63/2017. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 

SRP nº. 63/2017, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 

disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 

vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

1.15. - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

      

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato 

Pitanga - PR,10 de agosto de 2017. 

 

MAICOL GEISON CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PPSPRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 
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GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e Comissão de Apoio, resolve 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação Pregão 63 nestes termos: 
 

Data pregão 08/08/2017 
Objeto        AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
BS EQUIPAMENTOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço  Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

2 1 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA, 45 LITROS Autoclave 
horizontal de mesa 45 litros, modo de operação manual, 
Equipamento produzido dentro dos mais rígidos padrões de 
qualidade, com sistema de rastreabilidade que cumpre a norma NBR 
ISO 13485, Bivolt automático – 127/220V que permite ser utilizado 
em redes elétricas com variações entre 95 até 254 V; 21 sistemas de 
segurança entre os quais Chave e trava da porta, Sistema Eletrônico 
de cruzamento de dados e Sistema eletrônico de controle de 
potência; Câmara Aço inox; Programa único de Esterilização; 
Desaeração e despressurização automática; Teclado de controle na 
cor azul; Tampa e câmara em aço inox que facilita a limpeza; 
bandejas em alumínio anodizado; Secagem eficiente com porta 
entreaberta; Sistema de ajuste de altitude para diversas regiões; 
Garantia: 2 anos; com registro na ANVISA.  

 UN 2,00 3.580,00 7.160,00 

2 2 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 60 LITROS MODO DE 
OPERAÇÃO MANUAL, EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO 
DOS MAIS RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, COM SISTEMA 
DE RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A NORMA  NBR ISO 
13485, BIVOLT AUTOMÁTICO - 127/220V QUE PERMITE SER 
UTILIZADO EM REDES ELÉTRICAS COM VARIAÇÕES ENTRE 
ATÉ 254 V; 21 SISTEMAS DE SEGURANÇA ENTRE OS QUAIS 
CHAVE E TRAVA DA PORTA, SISTEMA ELETRÔNICO DE 
CONTROLE DE POTÊNCIA; CÂMARA AÇO INOX; PROGRAMA 
ÚNICO DE ESTERILIZAÇÃO; DESACELERAÇÃO E 
DESPRESSURIZAÇÃO AUTOMÁTICA; TECLADO DE CONTROLE 
NA COR AZUL; TAMPA E CÂMARA EM AÇO INOX QUE FACILITA 
A LIMPEZA; BANDEJAS EM ALUMÍNIO ANODIZADO; SECAGEM 
EFICIENTE COM PORTA ENTREABERTA; SISTEMA DE AJUSTE 
DE ALTITUDE PARA DIVERSAS REGIÕES; GARANTIA: 2 ANOS; 
COM REGISTRO NA ANVISA.  

 UN 3,00 4.200,00 12.600,00 

 
TOTAL 

 
19.760,00 

C E CARVALHO COMERCIAL ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantid

ade 
Preço Preço total 

1 2 DETECTOR FETAL PORTATIL dopler portátil, de fácil 
uso com detecção precisa do batimento cardíaco (sonda 
2 MHz), Alto-falante embutido, Digital, Desligamento 
automático, Indicação de carga, Saída para fone de 
ouvido, Duas pilhas AA.  

SIGMED UN 11,00 343,50 3.778,50 

1 6 AFASTADOR  FARABEUF em aço inox tamanho 
10dx120mm (pares) Em aço inox tamanho 10dx120mm 
(pares)  

ABC PAR 2,00 10,11 20,22 

1 7 Analisador bioquímico semiautomático modelo BIO-2000 
IL Bioquímica (colorimétrica, enzimática e cinética); 
Turbidimetria (padrão, fator ou curva de padrões); 

BIOPLUS UN 1,00 9.600,00 9.600,00 

 

Imunologia (metodologia ELISA ou Turbidimetria); 
Hormônios (metodologia ELISA); 
Aparelho equipado com filtros de camada dura de longa 
durabilidade. 
Descrição do produto 
90 possibilidades de programação para qualquer 
reagente (sistema aberto) 
Faixa de leitura: -0,100 a 3,500 Abs 
Monocromador com 8 filtros: 340, 405, 450, 505, 546, 
578, 620 e 670 nm 
Banda de passagem 10 nm para 340 e 06 nm para os 
demais filtros 
Luz espúria: < 0,01%T 
Leituras Monocromáticas e Bicromáticas 
Compartimento de amostras para cubetas quadradas ou 
redondas 
Fluxo contínuo de 150 µL a 2,0 mL e cubetas quadradas 
e redondas 1mL 
Cubeta de fluxo metálica de 32 µL termostatizada para 
25, 30, 37 ± 0,1 ºC 
Contaminação cubeta: < 1% com 500 µL (teste com 
solução de dicromato de potássio) 
Leituras em absorbância, ponto final, cinética, tempo fixo, 
diferencial, cinética múltipla 
Leituras com padrão, multi padrão e fator 
Estatísticas de controle de qualidade com gráfico de 
Levey Jennings 
Impressão dos resultados com impressora gráfica 
incorporada 
Lâmpada de Tungstênio de longa durabilidade 
Controle completo da reação cinética ou colorimétrica 
Alimentação: 110, 127, 220, 240 Volts 35 VA 
Embalagem: Caixa de papelão de dupla parede com 
calços de poliuretano expandido 
Peso: 11,2 kg 
Acompanha dispositivo para leituras em tiras de 8 
cavidades ou para 12 (opcional) 
Número do registro na ANVISA: 10423910006  

1 13 COLPOSCOPIO Possui cabeça óptica estereoscópica 
com regulagem de altura e distância. Imagem de alta 
definição obtida através de prismas e lentes de cristal. 
Binóculo reto e angulado proporcionando maior nitidez da 
imagem. Focalização ajustável através da macro 
regulagem realizada com a movimentação a estativa e da 
micro regulagem de distância realizada por ajuste manual 
através da alavanca lateral com cremalheira. Macro 
regulagem de altura entre a mínima de 95 até a máxima 
de 135 cm e a micro regulagem de altura pela alavanca 
lateral com cremalheira. Objetiva de alta resolução com 
distância focal de 300 mm ou 400 mm. Diâmetro do 
campo de visão: 15, 25, ou 50 mm campo iluminado 80 
mm. Oculares: Grande angular 12,5 x, uma fixa outra 
móvel e regulável através do ajuste de dioptrias, utilizada 
para que sejam coincidentes a linha de visão com 
precisão da DIP (distância interpupilar) regulável. 
Aumento variável em 03 opções: 07, 14 e 25 vezes. Filtro 
móvel luz verde. Alimentação elétrica selecionável em 
110 ou 220 v. 50/60 Hz. Iluminação através de LED. 
Permitindo a regulagem da intensidade de luz através do 
potenciômetro ou dimmer. Pintura epóxi a 250°C 
permitindo alta resistência e evitando corrosão. 
Dimensões: modelo R (L. P. A )50 x 50 x 135 cm. Peso 
líquido do equipamento na versão e modelo PE-7000-R é 
de 19,5 kg. Normas: NBR-IEC 60.601-1 e NBR-IEC 
60.601-1-2. Garantia de 02 anos contra defeitos de 
fabricação. Assistência técnica permanente. Divisor de 

MEDPEJ UN 1,00 5.674,50 5.674,50 

 

imagem, câmera de vídeo. Aumento variável com 05 
opções sendo: 06, 10, 16, 25, 40 x. Iluminação através de 
fibra ótica com lâmpada halógena 15 v. x 150 w. 
Programa de captura de imagem com laudo, Monitor 
LCD. Estativa de chão 3 rodízios. Estativa de chão 5 
rodízios com braço articulável e pantográfico. Estativa de 
fixação em mesa ginecológica. 

1 14 CRIOCAUTÉRIO Dermatológico de Nitrogênio, Aparelho 
criocautério dermatológico para crioterapia de alta 
tecnologia e confiabilidade; Para abastecimento de 
nitrogênio líquido dermatológico (não incluso no aparelho 
por medidas de segurança, sendo proibido transportar), à 
temperatura de -196ºC; Desenvolvido por engenheiros e 
dermatologistas especializados na área; Assistência 
técnica nacional; Garantia de 5 anos; Fabricado em 
materiais isolantes nobres e aço inoxidável; Leve, prático, 
preciso e ergonômico; Equipamento nacional, fabricado 
pela Nitrospray Indústria e Comércio. 
Itens Inclusos: - 01 Nitrospray 350ml – Criocautério 
Dermatológico de Nitrogênio; 
- 01 Estojo com 6 ponteiras spray, 2 ponteiras de contato 
e 1 adaptador de agulhas. 

NITROSP
RAY 

UN 1,00 2.700,00 2.700,00 

1 17 Estufa para microbiologia Estufa para microbiologia 
(cultura) 45x60x35 (LxAXP)  

SOLIDST
EKK 

UN 1,00 2.820,00 2.820,00 

5 2 CABO PARA BISTURI Nº 4  4 (lam. 18 a 36). Para 
Lâminas nº 18 a 36; Material: Produto Confeccionado em 
Aço Inoxidável AISI-420; Tamanho: 13,5 cm.  

ABC UN 25,00 7,46 186,50 

5 3 CABO PARA BISTURI Nº 3  (lam. 10 a 17). Para Lâminas 
nº 10 a 17; Material: Produto Confeccionado em Aço 
Inoxidável AISI-420; Tamanho: 13,5 cm.  

ABC UN 25,00 7,46 186,50 

7 2 Câmara de conservação de imunobiológicos  
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO 
E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO 
DE VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 970 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/5 HP COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 
GARANTINDO MAIOR HOMOGENEIDADE NA 
TEMPERATURA INTERNA E RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 MINUTOS APÓS A 
ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO OITO PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PARA LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- DUAS PORTAS DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” 
COM GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE 
FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, 
COM DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE 
APRESENTE A TEMPERATURA DE MOMENTO, 
MÁXIMA E MÍNIMA, DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS 
EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 

N/C UN 1,00 42.500,00 42.500,00 

 

8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 
ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 
ANOS AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, 
TODOS OS ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE 
FORMA A GARANTIR RASTREABILIDADE E 
CONFIABILIDADE DO MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE 
PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 24 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE 
TENSÃO PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM 
VARIAÇÕES BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 
50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. 
OU CE. 

8 3 CARRO PARA MATERIAL DE LIMPEZA Cada item que 
compõe o conjunto foi desenvolvido para otimizar o 
tempo gasto nas tarefas, os resultados de limpeza e 
higienização e a economia de recursos como água e 
produtos químicos. 
Equipamentos que compõe o KIT 3 – Limpeza Inteligente 
Contém: 01 Carro Funcional América 01 Kit Limpeza 
úmida com mop líquido 01 Kit Limpeza seca com mop pó 
01 Pá pop 01 Placa “Piso Molhado” 

BRALIMPI
A 

UN 11,00 900,00 9.900,00 

8 4 CARRO PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS 
(DIVERSOS) COM BALDE ESPREMEDOR, KIT COM 
MOP'S LÍQUIDO E PÓ, PLACA SINALIZADORA E PÁ, 
COM O OBJETIVO APERFEIÇOAR CONTINUAMENTE 
O SEGMENTO DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO, O CARRO CUBA 400 LITROS É 
FABRICADO EM POLIETILENO DE MÉDIA DENSIDADE 
POSSUI RODAS FIXAS E GIRATÓRIAS COM SISTEMA 
DE EQUILIBRIO CENTRAL QUE PERMITE FACILIDADE 
EM MANOBRAS E FÁCIL MANUSEIO. O CARRO CUBA 
É IDEAL PARA COLETA DE LIXO HSOPITALAR, 
ROUPAS EM LAVADEIRAS E HÓTEIS, TRANSPORTE 
DE RESÍDUOOS NAS ÁREAS DE GASTRONOMIA 
ENTRE OUTROS SUPORTAM ATÉ 230 KG DE CARGA. 
ALTURA: 1,00 CENTÍMETRO LARGURA: 1,00 
CENTÍMETRO PROFUNDIDADE: 1,00 CENTÍMETRO 

BRALIMPI
A 

UN 1,00 900,00 900,00 

 

PESO: 1,00 GRAMA.  
9 2 Cilindro de oxigênio 10 metros   GASWIDE UN 10,00 1.050,00 10.500,00 
19 3 PINÇA DENTE DE RATO 14 CM  EM AÇO INOX  ABC UN 15,00 8,65 129,75 
19 8 Pinça Biópsia  No Colo Uterino para exame laboratorial. 

Material: Produto confeccionado em Aço Inoxidável AISI-
420; Tamanho: 24cm; Garantia: 10 anos contra defeitos 
de fabricação; Reg. Ms.: 10304850053  

ABC UN 2,00 191,77 383,54 

21 1 Tesoura Íris 12 cm curva  
Para uso cirúrgico em geral, corta tecido, bandagem e 
retira pontos. 
- Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; 
- Ponta reta. 
GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

ABC UN 25,00 13,96 349,00 

23 6 Escada de agilidade para Circuito   ARKTUS UN 2,00 125,00 250,00 
24 1 Aparelho de Pilates Ladder Barrel   ARKTUS UN 1,00 1.000,00 1.000,00 
24 2 Aparelho de Pilates Step Chair   ARKTUS UN 1,00 2.000,00 2.000,00 
 
TOTAL 

 
92.878,51 

CHS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA. - ME  
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 9 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO Base esmaltada em tripé 
de ferro fundido e tudo de aço com 22.22mm. Regulagem 
de altura por mandril. Tubo superior cromado. Concha 
aneroide de aço inoxidável. Altura  neroi 77 cm. Altura 
1,15 mt  

CHS UN 5,00 83,00 415,00 

1 16 Escada com 2 degraus; - Aço Inox;  Ponteiras de 
borracha, Piso antider Escada com 2 degraus; - Aço Inox;  
Ponteiras de borracha, Piso antiderrapante; 
- A38cm / L37cm / P41cm / 2,8Kg, Aguenta ate 130kg 

CHS UN 5,00 147,00 735,00 

6 3 CADEIRA PARA OBESO EM AÇO Ferro pintado, 
assento e encosto estruturados em compensado 
multilaminado de alta espessura, reforçados com 
elementos metálicos e estofados com espuma flexível de 
poliuretano, moldada, de alta densidade, alta resiliência, 
resistência a pacientes com mais de 175 quilos.  

CHS UN 3,00 960,00 2.880,00 

8 1 CARRO DE CURATIVO Carro Curativo com Balde e 
Bacia é um equipamento utilizado para descanso de 
qualquer tipo de equipamentos. Muito utilizada em 
hospitais, clinicas, consultórios e até mesmo em sua 
residência. O Carro Curativo com Balde e Bacia é 
construído com armação tubular, tampo e prateleira em 
chapa de aço esmaltada, pés, varandas e suporte para 
balde e bacia, pés com rodízios de 03 polegadas. 
Acompanha 01 balde em alumínio polido e 01 bacia 
inoxidável. Pintura epóxi. 4 Rodízios de 03 polegadas. 
Tampo e prateleira em chapa 75 x 45 cm. Estrutura em 
tubos redondos. Cor: Branca  

CHS UN 6,00 390,00 2.340,00 

17 1 Mesa cirúrgica cirurgica inox regulável tamanho 116 cm x 
65  Mesa cirúrgica cirurgica inox regulável tamanho 116 
cm x 65 cm, para cirurgia veterinária, pés em ferro com 
pintura eletrostática na cor branca, tampo em inox com 
vincos e furos de escoamento, com regulagem de altura e 
inclinação, travas para amarração, com balde e suporte 
de soro.   

CHS UN 1,00 859,00 859,00 

17 3 MESA GINECOLÓGICA  PINTURA EPÓXI COM 
GAVETA Modelo standard, armação e gaveta em pintura 
epóxi, leito fixo totalmente estofado em napa. Acompanha 
par de portas-coxa estofado com haste em aço zincado e 
suporte para balde em pintura epóxi. Dimensões externas 
aproximadas: 1,82 m compr. x 51,5 cm largura x 89 cm 
alt  

CHS UN 6,00 684,00 4.104,00 

 

 
TOTAL 

 
11.333,00 

DUOMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 3 DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO PORTÁTIL  
Fácil de usar, portátil, confiável e inteligente. Atua em 
casos de parada cardíaca (fibrilação ventricular e 
taquicardia ventricular), orientando por voz, realizando o 
diagnóstico e aplicando o tratamento por choque de 
forma automática e segura, por meio do acionamento de 
apenas um botão. Operação com apenas um 
botão;Inteligência artificial: diagnóstico acurado das 
condições do paciente, indicando ou não a aplicação do 
choque e impedindo o uso acidental; Mínimo de 200 
choques (200 Joules, carga plena, bateria em boas 
condições); Orientação por voz e por indicadores 
luminosos; Utilização horizontal ou vertical; Gravação de 
eventos para posterior análise; Conexão com PC via 
USB; Choque Bifásico; Auto-diagnóstico de funções e 
bateria; Software de conexão, download e gerenciamento 
de dados via PC; Acesso fácil às pás para uso e 
reposição. 
Peso: Aparelho – 2,90 Kg Bateria interna: Tipo: Li-ion, 
14,4 VDC 4,0 A/h. Duração: 10 horas em modo de 
reconhecimento de ritmo cardíaco (bateria com carga 
plena) ou um mínimo de 200 choques em 200 Joules 
(bateria em boas condições). Tempo de carga completa 
da bateria (completamente descarregada): 5 horas. Fonte 
do carregador da bateria:  Rede elétrica 100 – 240V/50-
60Hz  Consumo (máximo): Rede elétrica 1 A  Saída: 24 
VDC, 1,5 A Escalas para desfibrilação pré-ajustadas:  
Adulto: 1º choque 150 J, choques seguintes 200 J  
Infantil: 50 J Armazenamento da memória interna: 100 
eventos ou 2 horas de gravação do ECG  Índice de 
proteção:  IPX0  Classificação:  Equipamento Energizado 
Internamente  
Tipo CF Modo de funcionamento:  Operação Contínua  
Tempo máximo desde o início da análise do ritmo até a 
prontidão para descarga: 20s.  Tempo máximo desde o 
início da operação até a prontidão para descarga na 
energia máxima: 25s. Forma de onda:  
Exponencial truncada bifásica. Parâmetros de forma de 
onda ajustados em função da impedância do paciente. 
Aplicação de choque: Por meio de pás adesivas 
multifuncionais.  
Comandos: Botão Painel frontal – (ligar/desligar) Escalas 
para desfibrilação:  
Adulto: 150 e 200 J Infantil: 50 J Seleção Adulto/Infantil: 
Automático pelo tipo de pás.  
Comando de carga: Automático após identificar arritmias 
chocáveis.  
Comando de choque: Botão no painel frontal, quando 
piscando.  
Tamanho das pás: Adulto = área: 82 cm2.  
Infantil = área: 30 cm2.Tensão de saída máxima:1500 V.   
Corrente de saída máxima: 60 A (25 ohms). 

INSTRA
MED 
DEA 
ISIS 

UN 1,00 7.300,00 7.300,00 

1 5 MICROSCÓPIO BINOCULAR Aumento: 40X a 1600X. 
Tubo: Binocular com ajuste interpupilar 55mm~75mm, 
ajuste de dioptria nas duas porta ocular, inclinado 45°, 
rotação 360° com pino de trava e sistema anti-fungo. 
Ocular: WF10X (18mm) e P 16X (11mm). Objetiva 
Acromática: 4X, 10X, 40X (R), 100X (R)OIL. Platina 
mecânica com área 140X140mm, movimento X 76 mm Y 
46 mm em botões conjugados a direita, escala vernier. 
Condensador Abbe 1.25 NA com íris diafragma, porta 

COLEM
AN 
N107 

UN 2,00 2.040,00 4.080,00 

 

filtro e movimento por pinhão e cremalheira. Focalização: 
Macrométrico com área de trabalho 30 mm. Micrométrico 
com curso de 0,002mm por divisão. Macro e Micro 
conjugado em botões bilaterais, ajuste de tensão e 
parada automática. Iluminação: Lâmpada halogênio 
6V20Wcom ajuste de intensidade luminosa. Espelho para 
trabalho com luz natural, filtro azul 32 mm, filtro verde 
32mm, filtro amarelo 32mm. Tensão de entrada 
automática 90VAC~240VAC 

1 18 Fluxomêtro e manômetro para válvula reguladora de 
oxigênio   

UNITEC UN 50,00 47,60 2.380,00 

1 19 Lanterna clinica de led  com garantia de 12 MESES  MD UN 3,00 12,60 37,80 
7 1 Câmara de conservação de imunobiológicos  

EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO 
E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO 
DE VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 280 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/8 HP COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 
GARANTINDO MAIOR HOMOGENEIDADE NA 
TEMPERATURA INTERNA E RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 MINUTOS APÓS A 
ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO QUATRO GAVETAS 
DESLIZANTES COM TRILHOS TELESCÓPICOS PARA 
SEU TOTAL DESLOCAMENTO DO INTERIOR DA 
CÂMARA, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 
LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- PORTA DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” COM 
GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE 
FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, 
COM DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE 
APRESENTE A TEMPERATURA DE MOMENTO, 
MÁXIMA E MÍNIMA, DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS 
EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 
ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 
ANOS AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, 
TODOS OS ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE 
FORMA A GARANTIR RASTREABILIDADE E 
CONFIABILIDADE DO MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE 
PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

INDREL 
RVV 
22D 

UN 1,00 20.500,00 20.500,00 

 

- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 48 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE 
TENSÃO PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM 
VARIAÇÕES BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 
50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. 
OU CE. 

7 3 CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS 
EQUIPAMENTO VERTICAL, DE FORMATO EXTERNO 
E INTERNO RETANGULAR, DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA ESTOQUE E USO DIÁRIO 
DE VACINAS, COM CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO DE 120 LITROS ÚTEIS. 
- REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR HERMÉTICO 
AC MÍNIMO DE 1/5 HP COM SISTEMA DE 
CIRCULAÇÃO FORÇADO DE AR INTERNO, 
GARANTINDO MAIOR HOMOGENEIDADE NA 
TEMPERATURA INTERNA E RECUPERAÇÃO DA 
TEMPERATURA A +4°C EM ATÉ 15 MINUTOS APÓS A 
ABERTURA DA PORTA.  
- CÂMARA INTERNA CONTENDO OITO PRATELEIRAS 
AJUSTÁVEIS, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
PARA LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. 
- DUAS PORTAS DE VIDRO TRIPLO TIPO “NO FOG” 
COM GUARNIÇÕES EM ALUMÍNIO ANODIZADO. 
- ISOLAMENTO TÉRMICO MÍNIMO DE 70 MM NAS 
PAREDES EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO 
LIVRE DE CFC GARANTINDO MENOR PERDA DE 
FRIO. 
- EQUIPADO COM 4 RODÍZIOS ESPECIAIS COM 
FREIO NA PARTE FRONTAL PARA FÁCIL 
TRAVAMENTO. 
- ILUMINAÇÃO INTERNA TEMPORIZADA EM LED COM 
ACIONAMENTO NA ABERTURA DA PORTA OU 
EXTERNAMENTE DIRETO NO PAINEL COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO. 
- PAINEL DE COMANDO E CONTROLE FRONTAL, 
COM DISPLAY ÚNICO NA COR AZUL QUE 
APRESENTE A TEMPERATURA DE MOMENTO, 
MÁXIMA E MÍNIMA, DESCRIÇÃO DOS ALARMES, DOS 
EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA. 
- SISTEMA MICROPROCESSADO PELO 
CONTROLADOR EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 2°C A 
8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO 
DIATÉRMICA. 
- POSSUIR SAÍDA USB NO GABINETE PARA 
INTRODUÇÃO DE PENDRIVE QUE REGISTRARÁ E 

INDREL 
RVV022
D 

UN 6,00 13.000,00 78.000,00 

 

ARMAZENARÁ POR PERÍODO SUPERIORES A 2 
ANOS AS TEMPERATURAS MINUTO A MINUTO, 
TODOS OS ALARMES E OS EVENTOS GERADOS, DE 
FORMA A GARANTIR RASTREABILIDADE E 
CONFIABILIDADE DO MAPA DE TEMPERATURAS.  
- ACESSO DO USUÁRIO AO AJUSTE DE 
PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO PAINEL. 
- SISTEMA DE REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / 
ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 
- SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO AO 
EQUIPAMENTO CAPAZ DE MANTER SEU 
FUNCIONAMENTO MESMO NA FALTA DE ENERGIA 
ELÉTRICA, ALIMENTADO POR BATERIAS SELADAS 
COM CONVERSOR DE ENERGIA 12VOLTS QUE 
MANTERÁ O EQUIPAMENTO TRABALHANDO NA 
TEMPERATURA PRÉ-PROGRAMADA POR ATÉ 24 
HORAS, ACIONADO POR CONTROLADOR DE 
TENSÃO PROTEGENDO O EQUIPAMENTO EM 
VARIAÇÕES BRUSCAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
- SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA POR 
DISCADORA, COM MEMÓRIAS DE NÚMEROS 
TELEFÔNICOS PRÉ-FIXADOS. 
- SAÍDA SERIAL RS232/485 COM POSSIBILIDADE DE 
MONITORAMENTO REMOTO AO SER CONECTADO A 
UM COMPUTADOR. 
- CHAVE GERAL DE ENERGIA – LIGA DESLIGA.  
- EQUIPAMENTO DISPONÍVEL EM 110 OU 220 VOLTS, 
50/60 HZ.  
- PRODUTO CONFIGURÁVEL EM 3 LÍNGUAS 
(PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL), DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, DE FÁCIL ESCOLHA PELO USUÁRIO. 
- REGISTRO NA ANVISA COM CLASSE DE RISCO 2. 
- CERTIFICAÇÕES DE QUALIDADE ISO 13485, FDA. 
OU CE.  

10 2 COMADRE Utilizado para coletar urina em pacientes 
acamados ou com dificuldades de locomoção. Comadre 
tipo Pá em Aço Inoxidável; Capacidade: 3,5 litros  

ARTINO
X 

UN 2,00 114,41 228,82 

17 2 Mesas de Exames Clínicos com suporte para papel, são 
confeccionadas com estrutura de alto reforço e excelente 
acabamento. São equipamentos que podem ser 
utilizados tanto por pacientes com peso normal, quanto 
por obesos.  Estrutura: confeccionada em aço carbono 
1.020 tubular quadrado 30 x 30 mm x 1,5 mm de parede; 
leito estofado em espuma densidade 33, espessura 50 
mm, com revestimento em courvim de alta qualidade, 
montado sobre quadro com estrado em tubos de aço 
1.020, 30 mm x 30 mm x 1,5 mm de parede; cabeceira 
regulável por sistema de cremalheiras (03 posições); as 
partes metálicas (estrutura) recebem acabamento com 
decapagem, jateamento e pintura eletrostática a pó com 
secagem em estufa. Suporte para lençol e suporte para 
soro; Peso admissível sobre a estrutura: 150 kg. 
Dimensões: L: 600 mm x C: 1.900 mm x A: 850 mm  

RENAS
CER RN 
08007O 

UN 2,00 393,22 786,44 

18 3 Oximetro de pulso  Avaliação precisa da saturação 
arterial e pulsação, mesmo em condições de baixa 
perfusão, com entrada para cartão SD, tela touch screen 
colorida de 3.2?, tom de pulso, alarmes audiovisuais de 
sensor, limites excedidos, procura muito longa e 
pacientes sem pulso com padrões sonoros distintos, 
alarmes técnico e os alarmes fisiológicos, suspensão 
temporária e desligamento dos alarmes sonoros, opção 
de apresentação de tela padrão na horizontal, permitindo 
maior tempo de visualização da curva pletismográfica, 
ajuste de data e hora, identificação do paciente 

R E D 
MEDIQ/
PROTE
C 
HANDY 
SAT 

UN 3,00 2.840,00 8.520,00 
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monitorado e tendência de até 64 horas. E ainda 
possibilita diagnóstico precoce de cardiopatia congênita 
(Teste do coraçãozinho). Display gráfico color com tela 
touch screen 3,2?; Conector de entrada para cartão SD; 
Alarmes sonoros distintos para verificar o sensor, 
Alarmes de limites superior ou inferior excedido para a 
saturação periférica de O², Alarme de procura muito 
longa, Alarme paciente sem pulso; Limites de alarme 
oximetria: 30 à 100% em passos de 1%; Limites de 
alarme pulso: 15 à 250 BPM em passos de 5 BPM; Fonte 
de alimentação: 4 ou 2 pilhas AA (Autonomia de até 24hs 
a plena carga) Fonte Externa (Opcional); 64 horas de 
armazenamento de informações; Dimensões: 86mm x 
138mm x 30mm; Peso: 0,5kg (Máximo – sem fonte de 
alimentação externa); Faixa de medição: Saturação 40% 
a 100% Pulso de 35 a 250BPM; Alarmes: saturação de 
30% a 100% Pulso de 15 a 254BPM.03  

 
TOTAL 

 
121.833,06 

ECO - FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 8 BOMBONA PLÁSTICA - 50 LITROS Com tampa 
rosqueável, que atenda as exigências da ANVISA  

SANTA 
FE 

UN 20,00 32,00 640,00 

1 11 CAIXA PORTA LÂMINA COM CAPACIDADE PARA 50 
LÂMINAS 26 X76 MM   

CRALP
LAST 

UN 5,00 4,66 23,30 

1 12 COLORÍMETRO PARA CLORO MICROPROCESSADO 
digital, portátil, para análise de Cloro Residual Livre, Total 
e combinado em campo ou bancada. Equipamento de 
fácil operação e manuseio, possui display com 
informações operacionais em português. Permite a 
utilização de reagentes líquidos, em pó ou pastilha.  

DELTAL
AB 

UN 1,00 1.585,00 1.585,00 

19 2 PINÇA MOSQUITO RETA 12CM Halstead Reta Tem a 
função de promover a hemostasia através da 
compressão dos vasos. Possui travas para mantê-la 
fechada; Produto Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-
420; Ponta reta, com serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

ABC UN 50,00 15,60 780,00 

21 2 Tesoura metzenbaum reta 18 cm - Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-420; Garantia: 10 
anos contra defeitos de fabricação  

ABC UN 50,00 27,50 1.375,00 

21 4 Tesoura mayo de aço inox romba curva 15 cm   ABC UN 5,00 22,50 112,50 
21 6 TESOURA MAYO DE AÇO INOX ROMBA RETA 15 CM.  ACB UN 10,00 22,00 220,00 
22 1 TERMOMETRO DIGITAL  com visor líquido de fácil 

visualização para geladeira de imunização  
INCOTE
RM 

UN 20,00 59,00 1.180,00 

23 3 Caixa meia lua    ARKTU
S 

UN 1,00 235,00 235,00 

25 1 Bola Suiça 45 cm   ARKTU
S 

UN 5,00 40,00 200,00 

25 2 Bola Suiça 65 cm   ARKTU
S 

UN 5,00 65,00 325,00 

26 1 Faixa Elástica Thera Band Suave   CARCI UN 20,00 19,74 394,80 
26 2 Faixa Elástica Thera Band Moderada   ARKTU

S 
UN 20,00 33,16 663,20 

26 3 Faixa Elástica Thera Band Forte   ARKTU
S 

UN 20,00 34,33 686,60 

27 1 Halter emborrachado de 1kg   RIG UN 6,00 11,38 68,28 
27 2 Halter emborrachado de 2kg   RIG UN 6,00 22,84 137,04 
27 3 Halter emborrachado de 3kg   RIG UN 6,00 34,33 205,98 
28 1 Kit com 30 Cones Chapéu para treinamento 19x19x5 (C x 

L x A)  coloridos azul (10 un.), vermelho (10 un.) e 
amarelo (10 un.), de polímero siliconado flexível e 

KIKOS UN 2,00 125,00 250,00 

 

durável;  
29 1 Par de Caneleira de ginástica 1kg Tecido Oxford / 

Enchimento com areia DE AÇO  
CARCI UN 5,00 36,10 180,50 

29 2 Par de Caneleira de ginástica 2kg Tecido Oxford / 
Enchimento com areia DE AÇO  

CARCI UN 5,00 43,40 217,00 

29 3 Par de Caneleira de ginástica 3kg Tecido Oxford / 
Enchimento com areia DE AÇO  

CARCI UN 5,00 59,78 298,90 

 
TOTAL 

 
9.778,10 

EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAREDQ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 SUPORTE PRA SORO REGULAVEL C/RODIZIO   CONKA
ST 

UN 10,00 98,00 980,00 

1 10 BIOMBO COM 3 PARTES Para isolamento de macas. 
Estrutura confeccionada em tubos de aço redondo, 
Acabamento em pintura  nero na cor branca, Tecido 
plástico lavável cores branco ou azul claro, Possui 
rodízios.  

CONKA
ST 

UN 10,00 265,00 2.650,00 

1 21 Nebulizador de mesa, bivolt  Acompanha: 01 Máscara 
Adulto e 01 Máscara Infantil em PVC macio e atóxico. 
Adaptador para máscaras: boquilha. Fonte de energia. 
Bolsa para transporte. Garantia de 05 anos.  

DARU UN 5,00 107,50 537,50 

3 2 REANIMADOR PULMONAR MANUAL PEDIÁTRICO ( 
AMBU)   REANIMADOR PULMONAR MANUAL TIPO 
AMBU INFANTIL (PEDIÁTRICO), COM BALÃO AUTO-
INFLÁVEL EM SILICONE E VÁLVULA DE ADMISSÃO 
DE AR COM CONEXÃO PARA ENTRADA DE 
OXIGÊNIO, ACOMPANHA: 
- 01 MÁSCARA COM BOJO TRANSPARENTE E COXIM 
EM SILICONE TAMANHO INFANTIL 
- VÁLVULA UNIDIRECIONAL COM ACOPLAMENTO 
EXTERNO PARA MÁSCARA. 
- VÁLVULA DE ESCAPE (POP-OFF). 
- VÁLVULA DE CONTROLE COM BOLSA 
RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO E EXTENSÃO COM 
CONECTOR. 
- ACONDICIONADO EM MALETA TRANSPARENTE. 

FARMA
TEX 

UN 5,00 124,50 622,50 

4 1 BALANÇA DIGITAL PORTATIL  VIDRO DIGITAL.  G TECH UN 50,00 62,00 3.100,00 
4 4 Balança Antropométrica Digital Led Adulto Balança 

Antropométrica Digital Led, fabricada com alta padrão 
qualidade e devidamente aferida pelo IPEM e 
homologada INMETRO, Alimentação elétrica bivolt, 
equipamento digital, garantia de 12 meses, categoria 
adulto, capacidade 300 kg, divisões de 50 kg, 
homologada pelo INMETRO. Assistência Técnica em 
todo território nacional  

RAMUZ
A 

UN 1,00 1.424,00 1.424,00 

6 1 CADEIRA PARA COLETA SANGUE (LABORATORIO) 
Assento, encosto, braços e descanso para os pés 
estofados em espuma, revestidos em courvin; Encosto, 
braços e descansa pés reclináveis por meio de alavanca 
lateral; 
Braçadeiras para coleta de sangue em aço com capa 
estofada e com regulagem de altura por meio de 
manípulos; Pés com ponteiras plásticas; Tratamento anti-
ferruginoso. 

CONKA
ST 

UN 1,00 364,00 364,00 

8 5 CARRO DE EMERGÊNCIA COM ACESSÓRIOS 
CONSTRUÍDO EM CHAPA DE AÇO PINTADO, TAMPO 
SUPERIOR DIVIDIDO EM 2 PARTES, COM BANDEJA 
GIRATÓRIA PARA DESFIBRILADOR, 3 GAVETAS EM 
CHAPA DE AÇO, SENDO A PRIMEIRA COM DIVISÕES 
PARA MEDICAMENTOS, PEQUENO ARMÁRIO COM 
PORTA DE ABRIR PARA GUARDAR APARELHOS, 
PARA-CHOQUE DE BORRACHA, RODÍZIOS 

CONKA
ST 

UN 1,00 2.230,00 2.230,00 

 

GIRATÓRIOS DE 4', HASTE DE SORO REGULÁVEL 
CROMADO, SUPORTE PARA COLINDRO DE O², 
TÁBUA DE MASSAGEM CARDÍACA EM MDF, 
PUXADOR EM TUBOS REDONDOS, SUPORTE PARA 
LIXEIRA, 01 CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 3 LITROS / 
01 TPMADA PARA OXIGENOTERAPIA, COM 01 
ASPIRADOR COMPACTO / 01 FLUXÔMETRO COM 
UMIDIFICADOR. ACOMPANHA 01 CABO DE LIGAÇÃO 
A TOMADA DE FORÇA.  

10 1 CUBA REDONDA INOX  ARTINO
X 

UN 25,00 9,60 240,00 

10 3 CUBA RIM DE INOX 26X12CM 
 Formato oval, confeccionada em aço inox de primeira 
qualidade embalagem individual em saco plástico, 
constando os dados de identificação e procedência 
capacidade. 

ARTINO
X 

UN 25,00 26,80 670,00 

11 1 Esfignomanômetro Esfignomanômetro aneroide adulto, 
BRAÇADEIRA:  
Confeccionada em nylon, ajustável ao braço e fixada por 
fecho de velcro. Destinada a braços com perímetro de 22 
a 28 cm. Dotada de uma tira para fixação do manômetro 
e seta indicadora, para o correto posicionamento sobre a 
artéria. MANGUITO: Confeccionado em látex, com dois 
tubos vulcanizados do mesmo material. PERA 
Confeccionado em látex com formato anatômico e 
flexível. VALVULA DE CONTROLE DO AR 
Confeccionado em metal cromado e cinto de regulagem 
manual. Faixa de medição de 0 a 300 mmHg.Menor 
divisão 2 mm de Hg. Aprovado pela portaria do 
INMETRO. Registro no Ministério da Saúde. 

PREMI
UM 

UN 50,00 43,90 2.195,00 

11 3 ESFIGNOMANÔMETRO ANEROIDE INFANTIL. É 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, POSSUI 
MANGUITO E PÊRA EM PVC, BRAÇADEIRA EM 
NYLON E FECHO VELCRO; VERIFICADO E 
APROVADO PELO INMETRO; BRAÇADEIRA EM 
NYLON COM FECHO DE VELCRO; CIRCUNFERÊNCIA 
DA BRAÇADEIRA: 10 - 18 CM.  

PREMI
UM 

UN 10,00 45,70 457,00 

13 1 ESTETOSCÓPIO PEDIÁTRICO ATENDA OS PADRÕES 
DE QUALIDADE.  

 
ADVAN
TIVE 

UN 10,00 10,90 109,00 

13 2 Estetoscópio duplo de tubo moldado em PVC, Com 
auscultadores que permitam a auscultação dos sons de 
baixa e alta frequência.  

ADVAN
TIVE 

UN 50,00 10,90 545,00 

15 2 Kit cânula de guedel número 0 a 5 De material não auto-
clavável, mas que permita limpeza e desinfecção, RMS: 
80435140004.  

ADVAN
TIVE 

UN 10,00 14,30 143,00 

16 1 LARINGOSCÓPIO INFANTIL COM LÂMINAS, E 
ATENDENDO AS EXIGÊNCIAS.  

JG 
MORIY
A 

UN 5,00 289,90 1.449,50 

17 4 MESA DE EXAMES CLÍNICOS (MACA) PARA ADULTO, 
SÃO CONFECCIONADAS COM ESTRUTURA DE ALTO 
REFORÇO E EXCELENTE ACABAMENTO. SÃO 
EQUIPAMENTOS QUE PODEM SER UTILIZADOS 
TANTO POR PACIENTES COM PESO NORMAL, 
QUANTO POR OBESOS. ESTRUTURA: 
CONFECCIONADA EM AÇO TUBULAR; LEITO 
ESTOFADO EM ESPUMA, COM REVESTIMENTO EM 
COURVIN DE ALTA QUALIDADE, COM PINTURA 
LAVÁVEL.  

METALI
C 

UN 15,00 326,50 4.897,50 

18 2 Otoscopio Transmissão da Luz: Fibra Óptica, Lâmpada: 
Xenon, Material da Cabeça: ABS e Aço Inox, Material do 
Cabo: Metal, Acabamento do Cabo: Termoplástico 
Tensão: 2.5V, Alimentação a bateria, com Botão 
Liga/Desliga, Clip de Bolso: Possui 
Lente de aumento: 3 vezes, Garantia do equipamento: 1 

MD UN 3,00 355,00 1.065,00 

 

ano- 07 Espéculos Auriculares 2.5mm, 07 Espéculos 
Auriculares 4.0mm, 01 Estojo Macio para otoscópio e 
seus acessóriosTransmissão da luz por fibra óptica, sem 
obstruções, sem reflexos e sem aquecimento. Lâmpada 
2.5V de Xenon, proporciona luz mais branca e brilhante, 
projetando a verdadeira cor do tecido. Cabeça em ABS e 
aço inox, altamente resistente à impactos e corrosões. 
Amplo campo de visão com aumento de 3 vezes. Lente 
giratória permite instrumentação com ampliação da 
imagem. 

19 1 PORTA AGULHA 14 CM REFERÊNCIA: MATHIEU 
AÇO INOX 

ABC UN 5,00 32,50 162,50 

19 4 Pinça Kelly 16 cm Curva  É usada para pinçamento 
(Hemostasia). Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420; Ponta curva, com serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação. 

ABC UN 100,00 23,00 2.300,00 

19 6 Pinça Dissecção Anatômica 14cm  As pinças de 
dissecção são usadas para segurar uma parte do tecido, 
facilitando a ação de outros instrumentos, como o bisturi 
e a tesoura. Produto Confeccionado em Aço Inoxidável 
AISI-420; Com Serrilha. 
Garantia: 10 anos contra defeitos de fabricação 

ABC UN 50,00 7,90 395,00 

19 9 Porta Agulha Mayo Hegar 14cm  Instrumento cirúrgico 
usado para segurar uma agulha enquanto é feita a sutura 
de tecidos em cirurgias.Produto confeccionado em aço 
inoxidável; Com serrilha. Garantia: 10 anos contra 
defeitos de fabricação.  

ABC UN 50,00 17,95 897,50 

19 10 PINÇA KELLY 16 CM RETA É USADA PARA 
PINÇAMENTO (HEMOSTASIA). PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420; 
PONTA CURVA, COM SERRILHA. GARANTIA: 10 
ANOS CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  

ABC UN 100,00 21,50 2.150,00 

21 3 Tesoura reta ponta fina 15 cm   ABC UN 10,00 15,65 156,50 
21 5 TESOURA ÍRIS OU GENGIVA 12 CM RETA. PARA USO 

CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA TECIDO, BANDAGEM 
E RETIRA PONTOS. 
- PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI-420 
- PONTA RETA 
- GARANTIA DE 10 ANOS CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO.  

ABC UN 50,00 13,90 695,00 

 
TOTAL 

 
30.435,50 

GUIMARÃES & SOARES LTDA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 4 BANDEJA RETANGULAR AÇO INOX TAMANHO 
39x16cm COR PRATA  

KEHOM
E 

UN 25,00 38,90 972,50 

1 22 Tela para projeção, Tela para projeção, branco opaca, 
móvel, que permita ajuste de altura e direção, com tripé. 
Dimensões (L x A) (metros) - 1,80 x 1,80. Diagonal 
(polegadas) 97   

TES  UN 10,00 695,00 6.950,00 

14 1 Fita métrica  Com 1 metro e meio de material resistente, 
não rompe, não apaga as demarcações numéricas, 
marcação de centímetros, de fácil armazanamento e 
praticidade.  

MD  UN 50,00 6,99 349,50 

14 2 Fita obstétrica Fita obstétrica qual constam informações 
diversas para informação do desenvolvimento fetal no 
útero materno, lado A: altura uterina de acordo com a 
idade gestacional, avaliação do colo uterino durante a 
gestação em nulíparas e multíparas, quadros com 
advertências no caso de medidas muito pequenas ou 
muito grandes, lado B avalia informações da 
ultrassonografia.  

MD  UN 50,00 45,00 2.250,00 

 

19 7 Pinça “jacaré”  Pinça porta enxerto vazada (jacaré).  
Instrumento cirúrgico articulado não cortante. Produzido 
em aço inoxidável com tratamento contra oxidação. 
Instrumental padrão, qualidade e acabamento impecável.  

ABC  UN 2,00 299,00 598,00 

22 2 Turbidímetro digital microprocessado  Ideal para analisar 
turbidez em campo ou em laboratório segundo o princípio 
nefelométrico, resolução de 0,01 NTU, memória para 250 
registros com data/ hora, incluindo Maleta para 
transporte; 01 Bateria de 9Vcc com fonte de alimentação; 
05 cubetas de 24,5 x 78,6 mm com suporte em acrílico; 
01 padrão em gel para verificação da curva; 01 Cabo 
serial/USB Manual de instruções em português e 
Certificado de Garantia; 

ALFAKI
T  

UN 1,00 2.199,00 2.199,00 

23 1 Argolas para circuito   PREMI
UM  

UN 24,00 90,00 2.160,00 

23 2 Barra para cones   PROCTI
ON  

UN 10,00 73,00 730,00 

23 5 Disco de Equilíbrio com bomba de Ar   ACTE  UN 4,00 69,00 276,00 
25 3 Bola de borracha número 12   LCM  UN 5,00 42,00 210,00 
28 2 Kit Cones com furos 23cm 8 unidades   PROAC

TION  
UN 2,00 150,00 300,00 

 
TOTAL 

 
16.995,00 

HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSP EIRELI EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 20 Foco de luz auxiliar para exames clínicos e ginecológicos 
Com haste superior flexível e cromada. Pedestal com 
haste inferior pintada. Altura variável entre 100 a 150 cm. 
Pintura em epóxi a 250° C de alta resistência. Base do 
pedestal com 04 rodízios proporcionando maior 
sustentação e segurança ao equipamento. Alimentação 
elétrica automática de 110 à 220 v. 50/60 Hz. Lâmpada 
de Led (luz fria e branca). Intensidade luminosa de 8.000 
LUX à 50 cm do campo observado. Peso líquido: 5 kg, 
medidas 15x 110 x20 Produto projetado em conformidade 
aos requisitos das normas: 
NBR-IEC 60.601-1 e NBR-IEC 60.601-1-2. Certificado 
Inmetro. Garantia de 01 ano contra defeitos de 
fabricação. Assistência técnica permanente. 

LEVITA UN 15,00 245,00 3.675,00 

8 2 CARRO MACA SIMPLES Carro Maca Leito Estofado com 
Grades Carro maca com estrutura em tubo de aço inox 
redondo reforçado para Obeso Leito estofado D26, 
revestido em Courvim, com cabeceira regulável 
Grades laterais de baixar em tubo de aço inox redondo 
Suporte para soro com 02 ganchos em aço inox 
Rodízios de 6” em polipropileno, com sistema de freio em 
diagonal 
Dimensões do carro maca Obeso 1,90 x 0,70 x 0,80cm 
Capacidade Aprox.: Até 250Kg 

LEVITA UN 3,00 1.295,00 3.885,00 

 
TOTAL 

 
7.560,00 

HOSPITRONICA COM. DE EQUIP. MED. HOSP. LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 15 DERMATOSCOPIO É um aparelho de lâmpada LED de 
2,5V x 200mA, ponteira de fibra ótica e lente (dubleto 
acromático) com aumento de 08 (oito) vezes, que fornece 
imagens de epiluminação epidérmica cujos resultados 
são interpretados de acordo com os critérios e sinais 
dermatológicos, os quais necessitam ser reconhecidos e 
entendidos pelo examinador para um diagnóstico preciso. 
O exame dermatológico realizado pelo instrumento é um 

MISSO
URI 

UN 7,00 860,00 6.020,00 

 

método auxiliar de verificação da existência de lesões 
pigmentadas na pele sendo útil para avaliação e 
prevenção de pré-operatórios em clínicas e hospitais. O 
aparelho deve ser manuseado por profissionais 
qualificados da área de Dermatologia. A lâmpada tipo 
LED possui expectativa de vida (estimada) de 30.000 
horas, mostrando-se superior à lâmpada incandescente 
ou halógena quanto ao brilho e durabilidade que é de 20 
a 30 horas em uso contínuo.  

 
TOTAL 

 
6.020,00 

PPSPRODUTOS PARA SAUDE LTDA EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

3 1 REANIMADOR PULMONAR  ( AMBU) ADULTO  com 
balão auto-inflável em SILICONE, válvula de admissão de 
ar com conexão para entrada de Oxigênio com 01 
máscara com bojo transparente e coxim em SILICONE 
tamanho Adulto, Válvula unidirecional com acoplamento 
externo para máscara. Válvula de escape (pop-off), 
Válvula de controle com bolsa reservatório de Oxigênio e 
extensão com conector. Acondicionado em maleta 
transparente. Acessórios compatíveis com outras marcas. 
Obedecendo padrões internacionais Com bolsa de 
oxigênio. Autoclavável -  Atendendo as normas de 
qualidade  

PHARM
ATEX 

UN 5,00 130,00 650,00 

3 3 REANIMADOR PULMONAR E SILICONE ( AMBU) 
NEONATAL manual com balão auto-inflável em 
SILICONE, válvula de admissão de ar com conexão para 
entrada de Oxigênio com 01 máscara com bojo 
transparente e coxim em SILICONE tamanho Neonatal, 
Válvula unidirecional com acoplamento externo para 
máscara. Válvula de escape (pop-off), Válvula de controle 
com bolsa reservatório de Oxigênio e extensão com 
conector. Acondicionado em maleta transparente. 
Acessórios compatíveis com outras marcas. Obedecendo 
padrões internacionais Com bolsa de oxigênio. 
Autoclavável – Atendendo as normas de qualidade  

PHARM
ATEX 

UN 2,00 130,00 260,00 

4 2 BALANÇA DIGITAL ATE 16KG PARA BEBES   WELMY UN 10,00 555,00 5.550,00 
4 3 Balança Antropométrica Digital Led Adulto Balança 

Antropométrica Digital Led, fabricada com alta padrão 
qualidade e devidamente aferida pelo IPEM e 
homologada INMETRO, Alimentação elétrica bivolt, 
equipamento digital, garantia de 12 meses, categoria 
adulto, capacidade 200 kg, divisões de 50 kg, 
homologada pelo INMETRO. Assistência Técnica em 
todo território nacional  

WELMY UN 5,00 840,00 4.200,00 

5 1 BISTURI ELÉTRICO ATÉ 165 W Circuito de corte puro, 
blend 1, blend 2 e blend 3 oferecendo assim 5 tipos de 
correntes para uso em eletrocirurgia, e saída bipolar 
totalmente isolada; com controle de Potência: Suave e 
linear, o que permite sua aplicação desde micro e neuro 
até médias cirurgias com excelentes resultados; 
Sinalização Audiovisual: Ao utilizar o equipamento; 
Circuito Bipolar: De alta eficiência, podendo ser utilizadas 
4 formas de onda e potência de saída, adequadas 
especificamente a cada procedimento cirúrgico; incluindo 
1 Pedal de acionamento com pino guitarra mono;1 
Caneta padrão não autoclavável (bxa.cirurgia);1 Placa 
neutra permanente em inox (150x100x0,5) mm;1 Cabo de 
ligação da placa neutra (bxa.cirurgia);1 Eletrodo tipo faca 
reta pequena (67mm);1 Eletrodo tipo bola (Ø=2,1mm);1 
Eletrodo tipo bola (Ø=4,2mm);1 Eletrodo tipo alça peq. 
(Ø=4,5mm);1 Eletrodo tipo agulha (85mm);1 Eletrodo tipo 
agulha de depilação (66mm); com Manual do usuário e 

EMAI UN 8,00 3.900,00 31.200,00 

 

Certificado de garantia.  
6 2 CADEIRA DE RODAS ADULTO Estrutura em aço 

dobrável em X; Pintura Epoxi; Assento e Encosto em 
nylon; Freios bilaterais; Rodas traseiras 24’ 
rolamentadas; Rodas dianteiras 6’; Apoio de braços fixos; 
Apoio de pés fixos com pedal retrátil; Pneus Infláveis; 
Capacidade 90 Kg  

ORTOM
ETAL 

UN 5,00 370,00 1.850,00 

9 1 Cilindro de oxigênio 03 metros   MAT UN 10,00 615,00 6.150,00 
11 2 ESFIGMOMANOMETRO ANEROIDE OBESO. PARA A 

MEDIÇÃO DA PRESSÃO ARTERIAL; BRAÇADEIRA 
COM MANGUITO EM PVC (CIRCUNFERÊNCIA DE 35 
ATÉ 51 CM); BRAÇADEIRA GRANDE EM NYLON COM 
FECHO DE VELCRO NA COR AZUL MARINHO; 
RECOMENDADO PARA USO DOMÉSTICO 
HOSPITALAR; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 01 
MANÔMETRO 0 - 300 MMHG; 01 BRAÇADEIRA; 01 
VÁLVULA DE DEFLAÇÃO; 01 PÊRA.  

PREMI
UM 

UN 10,00 56,00 560,00 

12 1 Estadiômetro Marca com precisão as medidas 
antropométricas do paciente. Além de possuir uma fácil 
visualização; é um equipamento de fácil higienização e 
manutenção; pois não é necessário engraxar ou ser 
ajustado. O Estadiômetro permite examinar o paciente de 
forma rápida e prática. O Estadiômetro possui 
acabamento 98% em alumínio anodizado; o que o torna 
reciclável. Precisão: milimétrica, Peso: 750 g, 
Comprimento: 1;50 m, Campo de medição: 0;80 a 2;20 m 
Estrutura em alumínio, Modelo fixo com instalação de 
parede. Garantia: 01 ano pelo fabricante.   

CAUMA
Q 

UN 1,00 225,00 225,00 

12 2 Estadiômetro intantil  Intervalo de medição: 0-100 cm  
Numeração a cada centímetro  
Graduação: 1 mm  
Material: haste em plástico ABS e régua em alumínio 
durável  
Garantia: 12 meses 

WELMY UN 10,00 150,00 1.500,00 

15 1 Kit umidificador para oxigênio Acompanha tampa injetada 
e borboleta injetada c/ enxerto em metal (padrão ABNT), 
frasco em PVC de 250 ml com boca larga nível mín. e 
máx., extensão de PVC atóxico de 1,20m c/ conectores e 
máscara adulta.  

JG 
MORYI
A 

UN 200,00 14,00 2.800,00 

16 2 Laringoscópio Convencional em Aço Inoxidável. Cabo 
para 2 pilhas médias; Acompanha 3 lâminas curvas, nos 
tamanhos infantil (nº 1), médio (nº 2) e adulto (nº3), com 
lâmpadas. O kit é acondicionado em estojo exclusivo;  

JG 
MORIY
A 

UN 5,00 350,00 1.750,00 

18 1 NEGATOSCOPIO 1 CORPO NEGATOSCOPIO INOX 1 
CORPO BIVOLT, ESTRUTURA EM CHAPA DE AÇO 
INOX, FRENTE EM ACRILICO BRANCO, 
LUMINOSIDADE ATRAVÉS DE 2 LAMPADAS 
FLUORESCENTES. INTERRUPTOR LIGA/ DESLIGA 
FRONTAL, CABO ELETRICO COM 1,50M DE 
COMPRIMENTO.  

FM UN 5,00 215,00 1.075,00 

19 5 Pinça Cushing Reta com Serrilha 18cm  Pinça Cushing 
Reta com Serrilha 18cm Utilizada na manipulação de 
tecidos moles e na remoção de sutura. Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável AISI-410; Embalagem: 
Plástica individual, constando os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade; Ponta fina com serrilha. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de peças e 
fabricação 

ABC UN 50,00 17,80 890,00 

20 1 SUPORTE DE SORO FIXO SUPORTE DE SORO 
REGULÁVEL COM RODÍZIOS INOX COM 4 RODIZIOS.  

FM UN 10,00 150,00 1.500,00 

20 2 Suporte para esterilização Bandejas   FORTIN
OX 

UN 2,00 144,00 288,00 

 
TOTAL 

 
60.448,00 

 

PR TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de 
Quantid
ade 

Preço Preço total 

23 4 Colchonete 130 x 50, resistente, impermeável, de fácil 
limpeza e armaz   

RG  UN 100,00 159,00 15.900,00 

 
TOTAL 

 
15.900,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: Trezentos e Noventa e Dois Mil, Novecentos e 
Quarenta e Um Reais e Dezessete Centavos 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03- (tres) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal 
de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Município de Pitanga, 10 de Agosto de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
 


